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AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIARIOS - ANTAQ
Autarquia Especiá • Ministério da Infraestrulura
SEPN 514, conjunto E, Eáficio ANTAQ, 1® andar, GLC - Brasília/DF
Processo Administrativo n'; 50300.021346^19-53
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Sentrar Rafael Soares Mota - Gerente de Licitações e Contratos

Ref.; PREGÃO ELETRÔNICO N® 08/2020 • ANTAQ
OaU d» abertura: 09/06/2020 às 10:00 horas

Senha Rafael,
T

Apresentamos proposta de preços para prestação de serviços taceirizados de Téo^ em Secr^aríado, Secretário Executivo e Seaetárío Bilingüe a serem prestados nas dependências da sede da ANTAQ, em Brasilia/DF e em suas Unidades Regionás:
Beiém/PA, Fiorianòpotis/SC, Manaus/AM, Porto Velho/RO, Recife/PE, Rio de Janeiro/RJ. São Páido/SP, CorumbàWS, Curiliba/PR, Fortaleza/CE, Porto Alegre/RS, Salvada/BA, São Luts/MA e \fitôria/ES. confame especificações, quaitidades e
condições estipuladas no Edital e seus anexos. ,

Item Oeeerfçãe Unidade Regional Praço Unitário

(a)

Quantídadede

ProfiMíonaia

(b)

VaiorTotaMentai (RS)

(c)-(a)x(b)

Valor Total

(d)-

m

(c)x20
BRASÍLIA - SEDE R$ 5.359,57 23 RS 123.270,11 RS 2.465.402,20

UNIDADE REGIONAL DE BELÉM/PA -UREBL R$ 4.044,49 01 RS 4.044,49 RS 80.869,80
UNIDADE REGIONAL DE FLORIANÓPOLIS/SC - UREFL R$ 4,480.42 01 RS 4.480,42 RS j89.608,40

UNIDADE REGIONAL DE MANAUS/AM -UREMN R$ -  3.101,37 01 RS 3.101,37 RS 62.027,40
UNIDADE REGIONAL DE PORTO VELHO/RO -UREPV R$ 4 265,44 01 RS 4.265,44 RS 85.308,80

UNIDADE REGIONAL DE RECIFEff>E - URERE R$ 2.552,85 01 RS 2.552,85 RS 51.057,00

01

UNIDADE REGIONAL DO RIO DE JANEIRO/RJ - URERJ R$ 4.223,02 01 RS 4.223,02 RS 84.460,40

haas semanais, entre 8h às 20h, de 2* a 6* feira
UNIDADE REGIONAL DE SÃO PAULO/SP - URESP R$ 5.958,04 01 RS 5.958,04 RS •  119.160,80
UNIDADE REGIONAL DE CORUMBAAIS - URECO RS 3.045,60 01 RS 3.045,60 RS 60.912,00

&
UNIDADE REGIONAL DE CURITIBA/PR - URECB RS .  3.965,20 01 RS 3.965.20 RS 79.304,00

1 UNIDADE REGIONAL DE FORTALEZA/CE - UREFT RS 2.900,37 01 RS 2.900,37 RS 58.007,40
UNIDADE REGIONAL DE PORTO ALEGREIS - UREPL RS 3.994,18 01 RS 3.994,18 RS 79.883,60
UNIDADE REGIONAL DE SALVADOR/BA - URESV RS 3.963,24 01 RS 3.963,24 RS 79.264,80
UNIDADE REGIONAL DE SÃO LUlS/MA - URESL RS 4.253,32 01 RS 4.253,32 RS 85.066,40
UNIDADE REGIONAL DE VÍTÔRIA/ES - UREVT RS 3.531,22. 01 RS 3.531.22 RS 70.624,40

TOTAL ITEM01 37 R$ • 177.548,87 RI ^ 1550.977,40

02
Seaetáno(a) Executivo-C602523-05ou 3-21.10,44haas

semanais, entre 8h às 20h,.de 2* a 6* feira BRASÍLIA-SEDE RS 9.592,97 23 RS 2201638,31 RS 4.412.766,20

tOTALlTÉM02 23 R$ 220.638,31 4.412.766,20

03
Seaelàrio (a) Bilingüe - CBO 2523-10 ou 3-2115,44 haas

semoiais, entre 8h às 20h, de 2* a 6* fara BRASÍLIA-SEDE RS 11.311,08 03 RS 33.933,24 RS 678.664,80

TOTAL ITEM03 03- RS 33.933,24 RS 878.864,80

TOTAL GLOBAL DO GRUPO (ITENS 01 ♦ 02 + 03) 63 ,R$ 432.120,42 RS 8.642.408,40 |
- Valor Total Mensal dos Serviços: R$ 432.120,42 (quatrocentos e trinta e dois mil, cento e vinte reais e quarenta e dois centavos)
- Valor Global do Contrato para 20 (vinte) meses; R$ 8.642.408,40 (oito milhões, seiscentos e quarenta e dois mil, quatrocentos e oito reais e quarenta centavos)

Declarações: Declaramos que conhecemos e aceitamos todas as condições contidas no Edital do Pregão Eletrônico n.* 08/2020 e seus anexos.

Declaramos que nos preços propostos estão induidos todos os custos e despesas, taxas e impostos, ônus trabalhistas e sodais, auxilio alimentação, vale transporte, uniforme, seguro de vida em grupo, frete, todos os
materiais, equipamentos e demás despesas de qualqua natureza que possam incidir, direta ou indiretamente, sobre o ot^eto a ser contratado.

Dedaronos que não saá atendida em dausula cor^atual a Nota 3 do Submôdulo 2.1 -13" (déctmo taceiro) Salário, Férias e Adidonal de Férias, orpde d^ermina que a rubrica férias quarxfo da prorrogação contratud,
loma-se custo não renovável.

Regime de tributação:

Condições de pagamento:

Sindicatos:

Esta empresa é optante do LUCRO REAL.

O pagamento devaá ser efetuado confixme estabeleddo no Edital.

Dedaramos que iremos cumprir os termos das Convenções Coletivas de Trabalho mendonadas no quadro abaixo, e de que reconhecemos as Categorias Sindicais, como sendo aquelas que regaâo durante a vigèrwla do
contrato os salários e benefidos dos profissionas a saem alocados na execução dos serviços otyeto do Edital em epígrafe. Os re^ustes taão como base os mesíhos pacenjuais acadados na data4)ase.

Nos estados de Santa Calanna, Rio de Janeiro, São Paulo e Maanhão devkJo as auséndas das Convenções Coletivas de Trabalho paa as categorias do objeto lidtado, os benefidos faam utilizadoe do SEAC de cada
estado e para os salários nos estados de SC, SP e MA, faam considaados as médias dos pisos salaiaís 2020 e para o estado do RJ o detaminado na Lei n® 8.315/2018 - RJ de 19/03/2019.

N®REG. M.T.E SINDICATO VIGÊNCIA ATUAL DATA-BASE LOCAL
DF000013/2020 SIS/SEAC-DF 01/01/2020 a 31/12«)20 1® Janeiro Brâsilía/[F
PA000120«)20 SINELPA/SEAC-PA 01/01/2020 a 31/12«)21 1® Janeiro BelénVPA

- SC000108/2020 SUSEP/SEAC-SC 01/01/2020 a 31/12/2020 1" Janeiro Florianópolis/SC
AM000049/2020 SEEACEAM/SEAC-AM 01/01/2020 a 31/12«)20 1® Janeiro Manaus/AM
R0000066/2020 SINTELPES/SEAC-RO 01/01/2020 a 31/12/2020 1® Janeiro Porto V^ho/RO
PE000034«)20 STEALMOAIC/SEAC-PE 01/01/2020 a 31/12/2020 1® Janeiro Recif8ff>E
RJ000544/2020 SIEMACO/SEAC-RJ 01/03/2020 a 28102/2021 1®Máo Rio de Janeiro/RJ

.  SP000793/2020 SIEMACO/SEAC-SP .  01/01/2020 a 31/120)21 1® Janeiro São Paulo/SP
MS000088/2020 STEAC/SEAC-MS 01/01/2020 a 31/12/2020 1" Janeiro Corumbá/MS
PR(J01859«)20 SINSEPAR/SINDEPRESTEM-PR 01/060)19 a 31/05/2020 , .1® Junho Curitiba/PR
CE0009e8/2019 SINDSECE/FECOMERCIO-CE 01/08/2019 a 31/07/2020 1'Aoosto Fortaleza/CE
RSD00255/202Q SINDASSEIO/SISERGS-RS 01/01/2020 a 31/12/2020 1® Janeiro Porto Ategre/R8
BA000701/2017 • SINSECBArôEAC-BA 01/03/2017 a 28Ã)2/2019 1® Março Salvada/BA
MA000093/2019 SEEAC/SEAC-MA 01/01/2019 a 31/12/2019 1® Janeiro São Luis/MA
ES000634/2019 SINDILIMPE/SEACES-ES 01/01/2020 a 31/120320 1® Janeiro Vitófta/E5

lidtaçâo em tela.

Dados da empresa; Razâo Sodal: BRASFORT ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 36.770.867/0001-38 ,

Inscrição Estadual: 07.316 200/001-09

Endaeço: SAAN Quadra 01 Lote 835 Parle 'A*
Cidade: Brasilia/DF CEP: 70.632-100

Telefone: (61) 3878-3434 Fax: (61) 3878-3433
Dados Borcáríos: Banoo: Banco do Brasil, Agénda n® 3382-0,, Conta Conenie n® 435.441-9

.E-mail; bra8fort@bra8fort.com.br//comadal^âsfort.com.br

Representante legal: Nome: Robério Bandeira de Negreiros
Cago: Sõdo Administrada

Validade da proposta: A validade da presente proposta é*de 60 (sessenta) dias, a conta da data de sua apresentação.

Qt>servâcáo.- Os docummtos complemenlares da proposta, estào apansos aos documat^os de habiliiaçào.

[unho de 2020Brasilia/DF, quinta-feira,

2j/
BRASFORT AD^IIHÍSTR^O E SERVIÇOS LTDA

CNP>|^3^0.^57/0001-38
Robèfk» Sã^ira da Negreírot

>020*'*^
6e<a'

l$l
brasfort@brasfort.com.br | +55(61)3878-3434
brasfor1.com.br'| n/brosfortoficiol | Forte até na sustenfabilidade!
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ANEXO IV

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS - ANTAQ

Categorfa profissional: Técnico em Secretariado - CBO 3515-05 ou 3-21.05,44 horas semanais, entre 8h às 20h,
■  ' ' ' ' y^y'

I,de2®a6® feira '
y-\<

N® do Processo: 50300.021346/2019-53

Licitação n®: Pregão Eletrônico n-: 008/2020
■  -: ív::<;;v

Dia: 09/06/2020 às 10:00 horas

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS (DADOS REFERENTES À CONTRATAÇÃO)

A Data da apresentação da proposta (dia/mês/ano) 25/06/2020

B Municipio/UF BRASÍLIA - SEDE

■  C Ano do acordo coletivo, convenção coletiva ou sentença normativa em dissídio coletivo
SIS/SEAC-DF

2020/2020

D N° de meses de execução contratual 20

IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO

Tipo de serviço (mesmo serviço com
características distintas)

)omada de Trabalho
Unidade de

Medida

Quantidade de

Postos

Qtde de

empregados

por Posto

Quantidade de

Profissionais

Técnico em Secretariado - DF 44 horas semanais - 5x2 Postos de Serviços 23 :01 23

1  ~ Dados complementares para composição dos custos referente á mão de obra |
1 Tipo de serviço (mesmo serviço com caracteristicas distintas) Técnico em Secretariado - DF

2 Classificação Brasileira de Ocupações (CBO) 3515-05 ou 3-21.05

3 Salário Normativo da Categoria Profissional R$ 2.220,00

4 Categoria profissional (vinculada à execução contratual)
Técnico em Secretariado - CBO 3515-

05 ou 3-21.05, 44 horas semanais, entre

8h às 20h, de 2® a 6® feira

5 Data base da categoria (dia/mês/ano) 1- Janeiro

Módulo 1 - Composição da Remuneração

1 Composição da Remuneração Percentual % Valor (R$)

A Salário Base R$ 2.220,00
B Adicional de Periculosidade

C Adicional de Insalubridade

D Adicional Noturno - \

E Adicional de Hora Noturna Reduzida

F Outros (especificar)

1  ̂ Total do Módulo 1 R$ 2.220,00

Nota 1: O Módulo 1 refere-se ao valor mensal devido ao empregado pela prestação do serviço no período de 12 meses.
Nota 2: Para o empregado que labora a jornada 12x36, em caso da não concessão ou concessão parcial do intervalo intrajomada (§ 4- do art 71 da
CLT), o valor a ser pago será inserido na remuneração utilizando a alínea "F".

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários
1  Submódulo 2.1 -13- (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias { % 1. Valor (R$) |

A 13® (décimo terceiro) salário 8,33»/o R$ 184,93

B Férias e Adicional de Férias 12,10"/o R$ 268,62

B Incidência do Submódulo 2.2 sobre férias, 1/3 (um terço) constitucional de férias e 13® 7,60% R$ 168,72
1  Total Submódulo 2.l| 28,03% R$ 622,27

Nota 1: Como a planilha de custos e formação de preços é calculada mensalmente. provisiona-se proporcionalmente 1/12 (um doze avos) dos valores
referentes a gratificação natalina e adicional de férias. ' '
Nota 2f O adicional de férias .contido no Submódulo 2,4 corresponde a 4/2 (um terço) da remuneração que por sua veg é divido por 42 (doze) conforme
Nota 1 acima. REVOGADO CONFORME ART.2S IN 07/2018.
Nota 3: Levando em consideração a vigência contratual prevista no art 57 da Lei n« 8.666, de 23 de junho de 1993, a rubrica férias tem como objetivo
principal suprir ã necessidade do pagamento das férias remuneradas ao final do.contrato de 12 meses. Esta rubrica, quando da prorrogação contratual,
torna-se custo não renovável.

ei brosfort@brasfort.com.br | -t-55 (61) 3878-3434brasfort.com.br | I3/brasfortoficial | Forte até na susferrfabilidadel
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Submódulo 2.2 - GPS, FGTS e outras contribuições % Valor fRS)
A INSS 20,00% R$ 444,00
B Salário Educação 2,50% R$ 55,50
C Seguro Acidente do Trabalho - SAT = RAT x FAP 2,20% R$ 48,84
D SESlouSESC 1,50% R$ 33,30
E SENAl ou SENAC 1,00% R$ 22,20
F SEBRAE 0,60% R$ 13,32
G INCRA 0,20% R$ 4,44
H FGTS 8,00% R$ 177,60

Total Submódulo 2.2 36,00% R$ 799,20
Nota 1; Os percentuais dos encargos previdenciários, do FGTS e demais contribuições são aqueles estabelecidos pela legislação vigente.
Nota 2: OSAT varia conforme o serviço e conforme a empresa. ^necessária a apresentação de comprovação.

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários 1  Qtd. Dias Úteis R$/% Valor (R$1

A
Auxílio Transporte - Cláusula 14' da CGT 21 R$ 11,00 RS 231,00
Desconto Legal sobre 0 salário 6,00% RS (133,20)

B
Auxílio Alimentação - Cláusula 13' da CCT 21 R$ 33,92 RS 712,32
Desconto do Auxílio Alimentação - Cláusula 13' § 4' da CCT R$ 0,30 RS (6,30)

C Plano Ambulatorial - Cláusula 15' da CCT Retirado conforme chat R$ - RS -

D Seguro de Vida e Assistência Funeral - Cláusula 16' da CCT Retirado conforme chat R$ RS
E Assistência Odontológica - Cláusula 18' da CCT Retirado conforme chat R$ RS
F Auxílio Creche R$ RS
G Outros (especificar)

Total Submódulo 2.3 R$ 803,82
Nota 1: O valor informado deverá ser o custo real do benefício (descontado o valor eventualmente pago pelo empregado).
Nota 2: Observar a previsão dos benefícios contidos em Acordos, Convenções e Dissídios Coletivos de Trabalho e atentar-se ao disposto no aiL. SE desta
Instrução Normativa.
Nota 3: Caso a empresa ihforme que possui benefício do PAT e queira descontar um percentual do auxílio-alimentação, esta deve apresentar
comprovação.

Quadro-Resumo do Módulo 2 • Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários
2 Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários 1  Valor (RS) |

2.1 13' (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias R$ 622,27
2.2 GPS, FGTS e outras contribuições R$ 799,20
2.3 Benefícios Mensais e Diários R$ 803,82

1  Total do Módulo 2 RS ,  2.225,29

Módulo 3 - Provisão para Rescisão
3 Provisão para Rescisão % L  Valor (RS) |
A Aviso Prévio Indenizado 0,35% R$ , 7,77
B Incidência do FGTS sobre aviso prévio indenizado 0,03% R$ 0,67
C Multa sobre FGTS sobre o aviso prévio indenizado 3,48% R$ 77,26
D Aviso Prévio Trabalhado 0,10% RS 2,22
E Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre Aviso Prévio Trabalhado 0,04% R$ 0,89
F Multa sobre FGTS sobre o aviso prévio trabalhado 0)52% R$ 11,54

1  Total do Módulo 3| 4,52% RS 100,35

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente
1  Submódulo 4.1 - Subtitutos nas Ausências Legais | % t  Valor (RS) 1

A Substituto na cobertura de Férias 1,01% RS 22,42
B Substituto na cobertura de Ausências Legais 0,08% RS 1,78
C Substituto na cobertura de Licença-Paternidade 0,02% RS 0,44
D Substituto na cobertura de Ausência por acidente de trabalho 0,17% RS 3,77
E Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade 0,02% RS 0,441
F Substituto na cobertura de Outras ausências (especificar) 0,00% RS .

1  Total Submódulo 4.11 1,30% RS 28,85

1  Submódulo 4.2 - Substituto na Intrajomada | % | Valor (RS)
Substituto na cobertura de intervalo para repouso ou alimentação RS

1  Total Submódulo 4.21 RS

•\;

> ■  ,/ -í
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Quadro-Resumo do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente
4 Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente Valor (R$) 1

4.1 Substituto nas Ausências Legais R$ 28,85
4.2 Substituo na Intrajornada R$ -

1  ' Total do Módulo 4 R$ 28,85

Módulo 5 - Insumos Diversos

5 Insumos Diversos 1  Valor (R$) 1
A Uniformes R$ 79,48
B Materiais R$ -

C Equipamentos (Relógio de Ponto) R$ 1.19
D Outros (especificar) •

1  Total do Módulo 5| 80,67 1

Móduio 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro
6 Custos Indiretos, Tributos e Lucro % Valor (R$)
A Custos indiretos 0,55% R$' 25,60
B Lucro / 0,59% R$ 27,62
C Tributos

Cl PIS 1,28% R$ ^ 68,60
C.2 COFINS 5,87% R$ 314,61
C.3 ISS 5,00% R$ 267,98

Total do Módulo 6 13,29% R$ 704,41

a) Tributos % = To =.

100

12,15%

b) (Total dos Módulos 1,2,3,4 e 5+ Custos indiretos + lucro] = Po =.

c) Po / (1 - To) = PI =

Valor dos Tributos = PI - Po

R$

R$

R$

4.708,38

5.359,57

651,19

QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO
Mão-de-obra vinculada à execução contratual (valor por empregado) Valor (R$)

A Módulo 1 - Composição da Remuneração R$ 2.220,00
B Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários R$ 2.225,29
C Módulo 3 - Provisão para Rescisão R$ 100,35
D Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente R$ 28,85

Subtotal (A + B + C + D + E) R$ 4.655fl6
F Módulo 6 - Custos lndiretos, Tributos e Lucro R$ 704,41

Preço Total por Empregado R$ 5.359,57

: "• i-'- s

K,-.

FATOR K 2,41
PREÇO MENSAL R$ 123.270,11
PREÇÒ GLOBAL R$ 1.479.241,32

PREÇO EM 20 MESES R$ 2.465.402,20

V  V ,i, ■ J . '
r  ̂ ^ '

•  'í' 'i - ■ ' i'/V' ' r-' "

■  'v 1'/" Ir-- ' ^ ^

1^1 brasfort@brosfort.com.br | +55 (61) 3878-3434
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ANEXO IV

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS - ANTAQ

Categoria profissional: Técnico em Secretariado - CBO 3515-05 ou 3-21.05,44 horas semanais, entre 8h às 20h, de 2* a 6- feira
i.

N- do Processo: 50300.021346/2019-53
Licitação n^^: Pregão Eletrônico n®: 008/2020

Dia: 09/06/2020 às 10:00 horas

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS (DADOS REFERENTES À CONTRATAÇÃO)
A Data da apresentação da proposta (dia/més/ano) 25/06/2020

B Município/UF UNIDADE REGIONAL DE BELEM/PA -
UREBL

C Ano do acordo coletivo, convenção coletiva ou sentença normativa em dissídio coletivo . SINELPA/SEAC-PA
2020/2021

D N'' de meses de execução contratual 20

identificação DO SERVIÇO

Tipo de serviço (mesmo serviço com
características distintas)

Jornada de
Trabalho

Unidade de Medida Quantidade de Postos
Qtde de

empregados
por Posto

Quantidade de
Profissionais

Técnico em Secretariado - PA
44 horas semanais -

5x2
Postos de Serviços 01 01

/

01

Dados compIemenÇares para composição dos custos referente á mão de obra
1 Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas) Técnico em Secretariado - PA
2 Classificação Brasileira de Ocupações (CBO) 3515-05 ou 3-21.05

3 Salário Normativo da Categoria Profissional R$ 1.758,16

4 Categoria profissional (vinculada à execução contratual)
Técnico em Secretariado - CBO 3515-

05 ou 3-21.05,44 horas semanais,
entre 8h às 20h, de 2- a 6® feira

5 Data base da categoria (dia/mês/ano) 1° Janeiro

Módulo 1 - Composição da Remuneração
1 Composição da Remuneração Percentual % Valor (R$)
A Salário Base R$ 1.758,16
B Adicional de Periculosidade
C Adicional de Insalubridade
D Adicional Noturno
E Adicional de Hora Noturna Reduzida
f Outros (especificar)

1  Total do Módulo l| R$ 1.758,16
iVota 1: O Módulo 1 refere-se ao valor mensal devido ao empregado pela prestação do serviço no períôdo de 12 meses.
Nota 2: Para o empregado que labora a jornada 12x36, em caso da não concessão ou concessão parcial do intervalo intrajomada (§ 4® do art 71 da CLT), o
valor a ser pago será inserido na remuneração utilizando a alínea "F".

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários
Submódulo 2.1 -13^ (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicionai de Férias % Valor (R$)

• A 13-(décimo terceiro) salário 8,33% R$ 146,45
B Férias e Adicional de Férias 12,10% R$ 212,74
B Incidência do Submódulo 2,2 sobre férias, 1/3 (um terço) constitucional de férias e 13° 7,60% R$ 133,62

Total Submódulo 2.1 28,03% R$ 492,81
, provisiona-se proporcionalmente 1/12 (um doze avos) dos valores referentes

1 Jttiyy f-ir-í V t-tàXt ■ iftT A yV ii yfcyi w j O / yi Afy^ 1T if iMu fjfjt ouu vvzi tr uiTiuu fftjr ic tttlJ rVLrLU t

Nota 1: Como a planilha de custos e formação de preços é calculada ,
a gratificação natalina e adicional de férias.
NotaZi O adicional de férias emtido no Submódulo 2,4 corresponde a i/3 (um terço) da t
acima. REVOGADO CONFORME ART.2' IN 07/2018.
Nota 3: Levando em consideração a vigência contratual prevista no art 57 da Lei n® 8.666, de 23 de Junho de 1993, a rubrica férias tem como objetivo principal
suprir a necessidade do pagamento das férias remuneradas ao final do contrato de 12 meses. Esta rubrica, quando da prorrogação contratual, torna-se custo
não renovável.

V.
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Submódulo 2.2 - GPS, FGTS e outras contribuições % Valor (R$1
A INSS 20,00% R$ 351,63
B Salário Educação 2,50% R$ 43,95
C Seguro Acidente do Trabalho - SAT = RAT x FAP ■2,20% R$ 38,68
D SESI ou SESC 1,50% R$ 26,37
E SENAI ou SENAC 1,00% R$ 17,58
F SEBRAE 0,60% R$ 10,55
G INCRA 0,20% R$ 3,52
H FGTS 8,00% R$ 140',65

Total Submódulo 2.2 36,00%' RS 632,93
Nota 1: Os percentuais dos encargos previdenciários, do FGTS e demais contribuições são aqueles estabelecidos pela legislação vigente.
Nota 2: 0 SAT varia conforme o serviço e conforme a empresa. É necessária a apresentação de comprovação:

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários | Qtd. Dias Úteis R$/% Valor (RS1

A
Auxílio Transporte - Cláusula 16® da CCT 21 R$ 9,40 R$ 197,40
Desconto Legal sobre o salário / 6,00% R$ flOS,491

B
Auxilio Alimentação.-Cláusula 15® da CCT . 21 R$ 18,80 R$ 394,80
Desconto do Auxilio Alimentação - Cláusula 15® § 3® da CCT R$ 1,88 R$ f39,481

C Plano de Saúde R$ R$ -

D Seguro de Vida em grupo com assistência funeral e familiar - Cláusula 17® da CCT Retirado conforme chat R$ R$
E Assistência Odontológica - Cláusula 33® da CCT Retirado conforme chat R$ R$
F Auxilio Creche 1 R$ R$
G Outros fPlano de Assistência e Cuidado Pessoal - Cláusula 48® da CCT) Retirado conforme chat R$ R$ -

Total Submódulo 2.3 R$ 447,23
Nota 1: O valor informado deverá ser o custo real do benefício (descontado o vaiar eventualmente pago pelo empregado).
Nota 2: Observar a previsão dos benefícios contidos em Acordos, Convenções e Dissídios Coletivos de Trabalho e atentar-se ao disposto no grt éí' desta

, Instrução Normativa.

Nota 3: Caso a empresa informe que possui benefício doPATe queira descontar um percentual do auxíiio-aiimentação, esta deve apresentar comprovação.

Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários
2 Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários Valor (RS)

2.1 13® (décimo terceiro} Salário, Férias e Adicional de Férias R$ 492,81
2.2 GPS, FGTS e outras contribuições R$ ■ 632,93
2.3 Benefícios Mensais e Diários R$ 447,23

1  Total do Módulo 2 R$ 1.572,97
,

Módulo 3 - Provisão para Rescisão
3 Provisão para Rescisão % Valor (R$)
A jAviso Prévio Indenizado 0,35% R$ 6,15
B Incidência do FGTS sobre aviso prévio indenizado 0,03% R$ 0,53
C Multa sobre FGTS sobre o aviso prévio indenizado 3,48% R$ 61,18
D Aviso Prévio Trabalhado 0,10% RS 1,76
E Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre Aviso Prévio Trabalhado 0,04% R$ 0,70
F Multa sobre FGTS sobre o aviso prévio trabalhado 0,52% R$ 9,14

1  Total do Módulo 3 4,52% R$ 79,46

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente
1  Submódulo 4.1 - Subtitutos nas Ausências Legais j % Valor (R$1

A Substituto na cobertura de Férias 1,01% R$' 17,76
B Substituto na cobertura de Ausências Legais 0,08% R$ 1,41
C Substituto na cobertura de Licença-Paternidade 0,02% R$ 0,35
D Substituto na cobertura de Ausência por acidente de trabalho 0,17% R$ 2,99
E Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade 0,02% R$ 0,35
F Substituto na cobertura de Outras ausências (especificar) 0,00% R$

[  Total Submódulo 4.11 1,30% R$ 22,86
■  •

Submódulo 4.2 - Substituto na Intrajomada i % Valor (R$1
A  |Substituto na cobertura de intervalo para repouso ou alimentação R$

Total Submódulo/.2 RS

-  . ' ' \ -v '
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Quadro-Resumo do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

4 Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente Valor (R$) 1

4.1 Substituto nas Ausências Legais R$ 22,86

4.2 Substituo na Intrajornada R$ -

1  Total do Módulo 4 R$ 22,86

,

Módulo 5 - lusuinos Diversos

5 Insumos Diversos 1  Valor (R$) |

A Uniformes R$ 79,48

B Materiais R$ -

C Equipamentos (Relógio de Ponto) R$

D Outros (especificar)
1  Total do Módulo 5 1 R$ 79,48 1

Módulo 6 - Custos indiretos. Tributos e Lucro

6 Custos Indiretos, Tributos e Lucro % 1  Valor (R$) |

A Custos indiretos 0,55% R$ 19,32

B Lucro 0,59% R$ 20,84

C Tributos ' ■ ■ .

C.1 PIS 1,28% R$ 51,77

C.2 COFINS 5,87% R$ 237,41

C.3 ISS : ' 5,00% R$ 202,22

1  ̂ Total do Módulo 6] 13,29% R$ 531,56

a) Tributos % = To = ,...;

10»

b) (Total dos Módulos 1, 2,3,4 e 5+ Custos indiretos +'lucro) = Po =.

c) Po / (1 - To) = PI =

Valor dos Tributos = Pi - Po

12,15%

R$

R$

R$

3.553,09

4.044,50

491,41

1  '
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FATOR K 2,30

PREÇO MENSAL R$ 4.044,49
PREÇO GLOBAL R$ 48.533,88

PREÇO EM 20 MESES R$ 80.889,80
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,  QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO
Mão-de-obra vinculada à execução contratual (valor por empregado) Valor (R$)

A Módulo 1 - Composição da Remuneração ' R$ 1,758,16
B Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários R$ 1.572,97
C Módulo 3 - Provisão para Rescisão R$ 79,46

D Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente R$ 22,86
Subtotal (A + B + C + D + E) R$ 3.512,93

F  1 Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro R$ 531,56
Preço Total por Empregado R$ 4.044,49
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ANEXO IV

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS - ÃNTAQ S

Categoria profissional; Técnico em Secretariado - CBO 3515-05 ou 3-21.05,44 horas semanais, entre 8h às 20h, de 2'a 6® feira

N® do Processo: 50300.021346/2019-53

Licitação n®: Pregão Eletrônico n®: 008/2020

S'

Dia: 09/06/2020 às 10:00 horas

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS (DADOS REFERENTES À CONTRATAÇÃO)

A Data da apresentação da proposta (dia/mês/ano) 25/06/2020 ■

B Município/UF
UNIDADE REGIONAL DE

FLORIANÓPOLIS/SC - UREFL

C Ano do acordo coletivo, convenção coletiva ou sentença normativa em dissídio coletivo
SUSEP/SEAC-SC

2020/2020

D N® de meses de execução contratual 20

IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO

Tipo de serviço (mesmo serviço com
características distintas)

Jornada de

Trabalho
Unidade de Medida Quantidade de Postos

Qtde de

empregados
por Posto

Quantidade de

Profissionais

Técnico em Secretariado - SC
44 horas

semanais - 5x2
Postos de Serviços 01 01 01

1

Dados complementares para composição dos custos referente á mão de obra

1 Tipo de serviço (mesmo serviço com caracteristicas distintas)' Técnico em Secretariado - SC

2 Classificação Brasileira de Ocupações (CBO) 3515-05 ou 3-21.05

3 Salário Normativo da Categoria Profissional R$ 2.000,00

4 Categoria profissional (vinculada à execução contratual)
Técnico em Secretariado - CBO 3515-

05 ou 3-21.05,44 horas semanais, entre

8h às 20h, de 2® a 6® feira

5 Data base da categoria (dia/mês/ano) 1® janeiro

Módulo 1 - Composição da Remuneração

1 Composição cia Remuneração Percentual % Valor (R$)

A Salário Base R$ 2.000,00
B Adicional de Periculosidade , '

C Adicional de Insalubridade

D Adicional Noturno

E Adicional de Hora Noturna Reduzida

F Outros (especificar)

1  Total do Módulo 1 R$ 2.000,00

Notai: O Módulo 1 refere-seao valor mensal devido ao empregado pela prestação do serviço no período de 12 meses.
Nota 2: Para o empregado que labora a jornada 12x36, em caso da não concessão ou concessão parcial do intervalo intrajomada (§ 4® do art 71 da
CLT), o valor a ser pago será inserido na remuneração utilizando a alínea "F".

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários
1  Submódulo 2.1 -13® (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias | % 1  Valor (R$) |
A 13® (décimo terceiro) salário 8,33% R$ 166,60

B Férias e Adicional de Férias 12,10% R$ 242,00

B incidência do Submódulo 2.2 sobre férias, 1/3 (um terço) constitucional de férias e 13® • 7,60®/o R$ 152,00

1  ' Total Submódulo 2.1 28,03% R$ 560,60

Nota 1: Como a planilha de custos e formação de preços é calculada mensalmente. provisiona-se proporcionalmente 1/12 [um doze avos) dos valores
referentes a gratificação natalina e adicional de férias.
Nota 2i O adicional de férias contido no Submódulo íi correspondo a i/3 [um terço) de remuneração que por sua vez é divido per 12 [dezej conformo
Nota 1 acima. REVOGADO CONFORME ART.20 IN 07/2018.

Nota 3: Levando em consideração a vigência contratual prevista no art 57 da Lei n® 8.666, de 23 de junho de 1993, a rubrica férias tem como objetivo
principal suprir a necessidade do pagamento das férias remuneradas ao final do contrato de 12 meses. Esta rubrica, quan^ da prorrogação contratual,
torna-se custo não renovável.

■nM
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Submódulo 2.2 - GPS, FGTS e oiitras contribuições % Valor fR$l
A INSS 20,00% R$ 400,00
B Salário Educação 2,50% R$ 50,00
C Seguro Acidente do Trabaltio - SAT = KAT x FAP 2,20% R$ 44,00
D SESI ou SESC 1,50% R$ 30,00
E SENAI ou SENAC- 1,00% R$ 20,00
F SEBRAE 0,60% R$ 12,00
G » INCRA . ■ 0,20% R$ 4,00
H FGTS 8,00% R$ 160,00

Total Submóduio 2.2 36,00% R$ 720,00
Nota 1: Os percentuais dos encargos previdenciáríos, do FGTS e demais contribuições são aqueles estabelecidos pela legislação vigente.
Nota 2: OSAT varia conforme o serviço e conforme a empresa. É necessária a apresentação de comprovação.

, Submóduio 2.3 - Benefícios Mensais e Diários Qtd. Dias Úteis R$/% Valor fR$)

A
Auxílio Transporte - Cláusula 13- da CCT 21 R$ 8,36 R$ 175,56
Desconto Legal sobre o salário 6,00% R$ (120,001

B
Auxílio Alimentação - Cláusula 12® da CCT 21 R$ 17,29 R$ 363,09
Desconto do Auxílio Alimentação - Cláusula 12® § 3® da CCT R$ 0,17 R$ (3,571

C Plano de Saúde R$ R$
D Seguro de Vida - Cláusula 14® da CCT Retirado conforme cbat R$ R$
E Assistência Odontológica R$ R$
F Auxílio Creche R$ R$
G . Outros (Benefício Assistência Trabalhador - Cláusula 16® da CCT] Retirado conforme chat R$ - R$ -

Total Submóduio 2.3 R$ 415,08
Nota 1: O valor informado deverá ser o custo real do benefício (descontado o valor eventualmente pago pelo empregado).
Nota 2: Observar a previsão dos benefícios contidos em Acordos, Convenções e Dissídios Coletivos de Trabalho e atentar-se ao disposto no art Êf desta
Instrução Normativa.
Nota 3; Caso a empresa informe que possui beneficio do PAT e queira descontar um percentual do auxíiio-aiimentação, esta deve apresentar
comprovação.

Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários
2 Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários 1  ValorfRS) |

2.1 13® (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias R$ 560,60
2.2 GPS, FGTS e outras contribuições R$ 720,00
2.3 Benefícios Mensais e Diários R$ 415,08

1  Total do Módulo 2 R$ 1.695,68

Módulo 3 - Provisão para Rescisão
3 Provisão para Rescisão % L  Valor fR$) |
A Aviso Prévio Indenizado 0,35% R$ 7,00
B Incidência do FGTS sobre aviso prévio indenizado 0,03% R$ 0,60
C Multa sobre FGTS sobre o aviso prévio indenizado 3,48% R$ 69,60
D Aviso Prévio Trabalhado 0,10% R$ 2,00
E Incidência dos encargos do submóduio 2.2 sobre Aviso Prévio Trabalhado 0,04% R$ 0,80
F. Multa sobre FGTS sobre o aviso prévio trabalhado 0,52% R$ 10,40

1  Total do Módulo 3 4,52% R$ 90,40

Módulo 4 - Custo de Reposição do ProFissíonal Ausente
1  Submóduio 4.1 - Subtítulos nas Ausências Legais | Vo L  Valor fR$l |

A Substituto na cobertura de Férias 1,01% R$ 20,20
B Substituto na cobertura de Ausências Legais 0,08% R$ 1,60.
C Substituto na cobertura de Licença-Paternidade 0,02% R$ 0,40
D Substituto na cobertura de Ausência por acidente de trabalho 0,17% R$ 3,40
E Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade 0,02% R$ 0,40
F Substituto na cobertura de Outras ausências (especificar) 0,00% R$ -

1  Total Submóduio 4.l| 1,30% R$ 26,00

1  Submóduio 4.2 - Substituto na Intrajomada ' | % I Valor fR$)
A Substituto na cobertura de intervalo para repouso ou alimentação R$

1  . ' Total Submóduio 4.2 j R$

j.;.'';'- iUvV
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Quadro-Resumo do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente
4 Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente 1  Valor (R$) |

4.1 Substituto nas Ausências Legais R$ 26,00
4.2 Substituo na Intrajornada R$ -

1  Total do Módulo 4 j R$ 26,00

Módulo 5 - Insumos Diversos

5 Insumos Diversos Valor (R$)
A Uniformes R$ 79,48
B Materiais > ■ R$ -
C Equipamentos (Relógio de Ponto) R$
D Outros (especificar) , ,

1  ' Total do Módulo 5 R$ 79,48

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

6 Custos Indiretos, Tributos e Lucro % Valor (RS)
A Custos indiretos 0,55% R$ 21,40
B Lucro , 0,59% R$ • 23,09
C Tributos

C.l PIS . ■ 1,28% R$ 57,35
C.2 COFINS 5,87% R$ 263,00
C.3 ISS 5,00% R$ 224,02

Total do Módulo 6 13,29% R$ . 588,86

a) Tributos % = To = 12,15%

100 *•

b) (Total dos Módulos 1,2,3,4 e 5+ Custos indiretos + lucro) = Po = R$

c) Po / (1 - To) = PI = ; R$

Valor dos Tributos = Pl\-Po . R$

3.936,05

4.480,42

544,37

QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO
Mão-de-obra vinculada à execução contratual (valor por empregado) Valor (R$)

A Módulo 1 - Composição da Remuneração R$ 2.000,00
B Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários R$ 1.695,68
C Módulo 3 - Provisão para Rescisão R$ 90,40
D Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente . R$ 26,00

Subtotal (A + B + Ç + D + E) R$ 3.891,56
F Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro R$ 588,86

Preço Total por Empregado R$ 4.480,42
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FATOR K 2,24
PREÇO MENSAL R$ 4.480,42
PREÇO GLOBAL R$ 53.765,04

PREÇO EM 20 MESES R$ 89.608,40
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PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS - ANTAQ V J
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Categoria profissional; Técnico em Secretariado - CB03515-05 ou 3-21.05,44 horas semanais, entre 8h às 20h, de 2* a 6* feira

N° do Processo: 50300.021346/2019-53
Licitação n-: Pregão Eletrônico n-: 008/2020

Dia: 09/06/2020 às 10:00 horas

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS (DADOS REFERENTES À CONTRATAÇÃO)
A Data da apresentação da proposta (dia/mês/ano) 25/06/2020

B Município/UF
UNIDADE REGIONAL DE MANAUS/AM -

UREMN

C Ano do acordo coletivo, convenção coletiva ou sentença normativa em dissídio coletivo
SEEACEAM/SEAC-AM

2020/2020

D N® de meses de execução contratual 20

iáíírm

IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO

Tipo de serviço (mesmo serviço com
características distintas) (ornada de Trabalho

Unidade de

Medida

Quantidade de
Postos

Qtde de
empregados
por Posto

Quantidade de
Profissionais

Técnico em Secretariado - AM 44 horas semanais - 5x2 Postos de Serviços 01 01 01

1  Dados complementares para composição dos custos referente á mão de obra |
1 Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas) Técnico em Secretariado - AM

2 Classificação Brasileira de Ocupações (CBO) 3515-05 ou 3-21.05

3 Salário Normativo da Categoria Profissional R$ 1.300.00

4 Categoria profissional (vinculada à execução contratual) ' ^
Técnico em Secretariado - CBO 3515-05

ou 3-21.05.44 horas semanais, entre 8h
às 20h. de 2- a 6- feira

5 Data base da categoria (dia/mês/ano) 1® Janeiro

Módulo 1 - Composição da Remuneração
1 Composição da Remuneração Percentual % Valor (R$)
A Salário Base R$ 1.300,00
B Adicional de Periculosidade

C Adicional de Insalubridade

D Adicional Noturno

E Adicional de Hora Noturna Reduzida

F Outros (especificar)
Total do Módulo 1 R$ 1.300,00

Nota 1: O Módulo 1 refere-se ao valor mensal devido ao empregado pela prestação do serviço no período de 12 meses.
Nota 2: Para o empregado que labora a jornada 12x36, em caso da não concessão ou concessão parcial do intervalo intrajornada (§ 4-do art 71 da CLT],
o valor a ser pago será inserido na remuneração utilizando a alínea "F".

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários
1  Submódulo 2.1 - IBi^ (décima terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias | % 1  Valor (R$) |

A 13- (décimo terceiro) salário 8.33% ' R$ 108.29
B Férias e Adicional de Férias 12.10% R$ 157.30
B Incidência do Submódulo 2.2 sobre férias. 1/3 (um terço) copstitucionai de férias e 13° 7.60% R$ 98.80

1  Total Submódulo 2.11 28.03% R$ 364.39
Nota 1: Como a planilha de custos e formação de preços é calculada mensalmente. provisiona-se proporcionalmente 1/12 (um doze ovos) dos valores
referentes a gratificação natalina e adicional de férias.
Klntxn t ÍM rwj4t^i/^r\r^í /-írt rVs >-1 n r- r*r\ w r\ Oi < »vi Á *7 1 ri n 1 /? f mi I ̂  rm m-j~* 11 y ^rmy\ rm 11 mi vmm-i v e^m in * ijiir n r4 í\ iS m4n wsmi»* 1 fm4 I fr-, yi fr\ rnmmn n \1 rni^rmrwvWe ei \Cm trTTTvrrv/TTvrT tAC J XJf lU J vTzTTCTtTvz rtW L7if t7f f lt7U If f 17 et 1 CVf f XmjtJUfLIJXJ VT 1. t mj f U f f f CL7f yl7j UU f UtttttttUf U^tiU li UL, t/t/f |3 U li rUfi t? li f Vilili fJUf i il rtiC/ewf Ul7rffl/f f rfl? TTTTtXt

1-aemeh REVOGADO CONFORME ART.2S IN 07/2018. '
Nota 3: Levando em consideração a vigência contratual prevista no art 57 da Lei n- 8.666, de 23 de Junho de 1993, a rubrica férias tem como objetivo
principal suprir a necessidade do pagamento das férias remuneradas ao final do contrata de 12 meses. Esta rubrica, quando da prorrogação contratual, toma-
se custo não renovável.
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Submódulo 2.2 - GPS, FGTS e outras contribuições % Valor fR$l
A INSS 20,00% R$ 260,00
B Salário Educação 2,50% R$ 32,50
C Seguro Acidente do Trabalho - SAT = RAT j£ FAP / 2,20% R$ 28,60
D SESI ou SESC . 1,50% R$ 19,50
E SENAI ou SENAC 1,00% R$ 13,00
F SEBRAE 0,60% R$ 7,80
G INCRA 0,20% R$ 2,60
H FGTS 8,00% R$ 104,00

Totai Submódulo 2.2 36,00% R$ 468,00
Nota 1: Os percentuais dos encargos previdenciários, do FGTS é demais contribuições são aqueles estabelecidos pela legislação vigente.
Nota 2: OSAT varia conforme o serviço e conforme a empresa. É necessária a apresentação de comprovação.

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários | Qtd. Dias Úteis R$/% Valor fR$l

A
Auxílio Transporte - Cláusula 9-da CGT , 21 R$ •  7,60 R$ 159,60
Desconto Legal sobre o salário 6,00% R$ f78,001

B
Auxílio Alimentação - Cláusula 7-da CCT 21 R$ 13,00 R$ 273,00
Desconto do Auxílio Alimentação - Cláusula 7- § 1- da CCT R$ 1,30 R$ Í27,301

C Plano de Saúde R$ - R$ -

D Seguro de Vida e Auxílio Funeral - Cláusulas 10- e 11- da CCT Retirado conforme chat R$ R$
E Assistência Odontológica - Cláusula 33' da CCT Retirado conforme chat R$ R$
F Auxílio Creche R$ - R$ -

G Outros (Cesta Básica - Cláusula B' da CCT- Inclusão determinada via e-mail em 25/06/20201 R$ 80,00 R$ 80,00
Totai Submódulo 2.3 R$ 407,30

Nota 1: O valor informado deverá ser o custo real do benefício (descontado O valor eventualmente pago pelo empregado).
Nota 2: Observar a previsão dos benefícios contidos em Acordos, Convenções e Dissídios Coletivos de Trabalho e atentar-se ao disposto no àrt 6f desta
Instrução Normativa.

Nota 3: Caso a empresa informe que possui benefício doPATe queira descontar um percentual do auxílio-allmentação, esta deve apresentar comprovação.

Quadro-Resumo do Módulo 2 • Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários
2 Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários Valor ÍR$)

2.1 13' fdécimo terceirol Salário, Férias e Adicional de Férias R$ 364,39
2.2 GPS, FGTS e outras contribuições R$ 468,00
2.3 Benefícios Mensais e Diários R$ 407,30

1  Totai do Módulo 2 R$ 1.239,69

Módulo 3 - Provisão para Rescisão
3 Provisão para Rescisão % Valor fR$l
A Aviso Prévio Indenizado 0,35% R$ 4,55
B Incidência do FGTS sobre aviso prévio indenizado 0,03% R$ 0,39
C Multa sobre FGTS sobre o aviso prévio indenizado 3,48% R$ 45,24
D Aviso Prévio Trabalhado 0,10% R$ 1,30
E Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre Aviso Prévio Trabalhado 0,04% R$ 0,52
F Multa sobre FGTS sobre 0 aviso prévio trabalhado 0,52% R$ 6,76

1  Totai do Módulo 3 4,52% R$ 58,76

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente
1  Submódulo 4.1 - Subtitutos nas Ausências Legais % Valor fR$)

A Substituto na cobertura de Férias 1,01% R$ 13,13
B Substituto na cobertura de Ausências Legais 0,08% R$ 1,04
C Substituto na cobertura de Licença-Paternidade , ^ 0,02% R$ 0,26
D Substituto na cobertura de Ausência por acidente de trabalho 0,17% R$ 2,21
E Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade 0,02% R$ 0,26
F Substituto na cobertura de Outras ausências fespecificarl 0,00% R$

1  Total Submódulo 4.lj 1,30% R$ 16,90

1  Submódulo 4.2 - Substituto na Intrajèrnada - | % | Valor fR$1
LaJSubstituto na cobertura de intervalo para repouso ou alimentação R$
1  Total Submódulo 4.21 R$

;áTrJ;
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Quadro-Resumo do Módulo 4 ■ Custo de Reposição do Proflssional Ausente
4 Módulo 4 - Custo de Reposição do Profíssional Ausente Valor (R$) |

4.1 Substituto nas Ausências Legais R$ 16,90
4.2 Sub^ituo na Intrajornada R$

1  Total do Módulo 4 R$ 16,90

Módulo 5 - Insunios Diversos

5 Insumos Diversos 1  Valor (R$) |
A Uniformes , , R$ 79,48
B Materiais R$ -

C Equipamentos (Relógio de Ponto) R$
D Outros (especificar)

1  . . Total do Módulo 511 R$ 79,48 1

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro
6 Custos Indiretos, Tributos e Lucro % 1  Valor (R$) 1
A Custos indiretos 0,55% ,R$ 14,82
B Lucro 0,55% R$ 14,90
C Tributos 1  1

Cl PiS 1,28% R$ 39,70
C.2 COFiNS 5,87% R$ 182,05
C.3 ISS 5,00% R$ 155,07

Total do Módulo 6 13,25% R$ 406,54

a) Tributos % = To =

100

b) (Total dos Módulos 1,2,3,4 e 5+ Custos indiretos + lucro) —Po =

c)Po/{l-To) = Pl = ..

Valor dos Tributos = PI - Po

12,15%

R$

R$

R$

2.724,55

3.101,37

376,82

QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO
Mão-de-obra vinculada à execução contratual (valor por empregado) Valor (R$)

A Módulo 1 - Composição da Remuneração R$ 1.300,00
B Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários^ .R$ 1.239,69
C Módulo 3 - Provisão para Rescisão R$ 58,76
D Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente R$ 16,90

Subtotal (A + B + C + D -r E) R$ 2.694,83
F Módulo 6 • Custos Indiretos, Tributos e Lucro R$ 406,54

Preço Total por Empregado R$ 3.101,37

J - J r 1

A
t
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FATOR K 2,39
PREÇO MENSAL R$ 3.101,37
PREÇO GLOBAL R$ 37.216,44

PREÇO EM 20 MESES RS 62.027,40
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'  ANEXO IV
PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS - ANTAQ

Categoria profissional: Técnico em Secretariado - CBO 3515-05 ou 3-21.05,44 horas semanais, entre 8h às 20h, de 2- a 6* feii^ :dXdd:vd'M

N® do Processo: 50300.021346/2019-53
Licitação n-: Pregão Eletrônico n®: 008/2020 '  •

Dia: 09/06/2020 às 10:00 horas
,

—

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS {DADOS REFERENTES À CONTRATAÇÃO)
A Data da apresentação da proposta (dia/mês/ano) 25/06/2020

B Município/UF ' UNIDADE REGIONAL DE PORTO

VELHO/RO -UREPV

C Ano do acordo coletivo, convenção coletiva ou sentença normativa em dissídio coletivo SINTELPES/SEAC-RO
2020/2020

D N® de meses de execução contratual 20

IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO

Tipo de serviço (mesmo serviço com
características distintas) Jornada de Trabalho

Unidade de

Medida I
Quantidade de

Postos

Qtde de
empregados
por Posto

Quantidade de
Profissionais

Técnico em Secretariado - RO
44 horas semanais -

5x2
Postos de Serviços 01' 01 01

1  Dados complementares para composição dos custos referente á mão de obra - |
1 Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas) Técnico em Secretariado - RO

2 Classificação Brasileira de Ocupações (CBO) 3515-05 ou 3-21.05

3 Salário Normativo da Categoria Profissional R$ 1.864,79

4 Categoria profissional (vinculada à execução contratual)
Técnico em Secretariado - CBO 3515-

05 ou 3-21.05, 44 horas semanais, entre
8h às 20h, de 2® a 6- feira

5 Data base da categoria (dia/mês/ano) 1- Janeiro

Módulo 1 - Composição da Remuneração
1 Composição da Remuneração Percentual % Valor (R$)
A Salário Base . R$ 1.864,79
B Adicional de Periculosidade
C Adicional de Insalubridade
D Adicional Noturno

E Adicional de Hora Noturna Reduzida

F Outros (especificar)
Total do Módulo 1 R$ 1.864,79

Nata 1: O Módulo 1 refere-se ao valor mensal devido ao empregado pela prestação do serviço no período de 12 meses.
Nota 2; Para o empregado que labora a jornada 12x36, em caso da não concessão ou concessão parcial do intervalo intrajomada (§ 4- do art 71 da
CLT), o valor a ser pago será inserido na remuneração utilizando a alínea "F".

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários
1  Submódulo 2.1 -13- (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias j % 1  Valor (R$) . |

A IS''(décimo terceiro) salário 8,33% R$ 155,34
B Férias e Adicional de Férias 12,10% R$ 225,64
B Incidência do Submódulo 2.2 sobre férias, 1/3 (um terço) constitucional de férias e 13- 7,60% R$ 141,72

1  Total Submódulo 2.11 28,03% R$ 522,70
Nota 1: Como a planilha de custos e formação de preços é calculada mensalmente. provisiona-se proporcionalmente 1/12 (um doze avos) dos valores
referentes a gratificação natalina e adicional de férias.

tfw ft /3 yf t ■'/•> w <1 / ri/t fnfinr' /t/tnhi/irt w/t Cl i ti rw/t/T n//\ O 1 r- r\vvrt r tt /t n ri/t n 1 /? ^i /tw F/t vr-/t 1 rlrt V/twi 11 Kl n v/t r-/t /t rtitn w/tt- rtt/t \j/fr A rlixtirirt w/t»* 1 *7 f/irt'v/t'í y/t w fr\t-rtt/tj Wf,Ca A# f XX tStXmXtXTtXtT tfjr f Uf IU,3 t^XTrTVtXtXf ft" ̂ tnfTtttfXtttttX 3CTT Ct/r í tíJtJtJtititT tr X f tX frtrft tVt ytXt ttXt t "fttt4tttjf'tixttu tetrtf f/X/r dXtXt Vt/ti tf Uf ritiU trXrr ídz rtXXTXrHj Ct/rl/t/í fftV

Nota 1 acima. REVOGADO CONFORME ART.2' IN 07/2018.
Nota '3: Levando em consideração a vigência contratual prevista no art 57 da Lei n® 8.666, de 23 de junho de 1993, a rubrica férias tem como objetivo
principal suprir a necessidade do pagamento das férias remuneradas ao final do contrato de 12 meses. Esta rubrica, quando da prorrogação contratual,
torna-se custo não renovável.
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' Submódulo 2.2 - GPS, FGTS e outras contribuições % Valor (R$1
A INSS 20,00% R$ 372,96
B Salário Educação 2,50% R$ 46,62

C Seguro Acidente do Trabalho - SAT = RAX x FAP 2,20% R$ 41,03

D SESIouSESC 1,50% R$ 2'7,97
E SENA! ou SENAC " 1,00% R$ 18,65
F SEBRAE • . • 0,60% RS 11,19

G INCRA 0,20% R$ 3,73

H FGTS ■ ' 8,00% R$ 149,18
Total Submódulo 2.2 36,00% R$ 671,33

Nota 1: Os percentuais dos encargos previdenciários, do FGTS e demais contribuições são aqueles estabelecidos pela legislação vigente.
Nota 2: OSAT varia conforme o serviço e conforme a empresa. É necessária a apresentação de comprovação.

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários | Qtd. Dias Úteis R$/% Valor fR$l
Auxílio Transporte - Cláusula 16' da CGT 21 R$ 8,10 R$ 170,10

Desconto Legal sobre o salário . 6,00% R$ (111,891

B
Auxílio Alimentação - Cláusula 15^ da CGT 21 R$ 400,00 R$ 400,00
Desconto do Auxílio Alimentação - Cláusula 15- § 4- da CGT R$ 3,96 R$ ■  (3,961

C Plano de Saúde R$ - R$ -

D Seguro de Vida Cláusula 18-da CGT Retirado conforme chat R$ RS
E Assistência Odontológica R$ - RS -

F Auxílio Creche - Cláusula 17® da CGT R$ 1,04 RS 1,04

G Outros fAuxílio Filho Exepcional - Cláusula 19® da CCTl R$ 2,72 RS 2,72
Totai Submóduio 2.3 RS 458,01

Nota 1: O valor informado deverá ser o custo real do benefício (descontado o valor eventualmente pago pelo empregado).
Nota 2: Observar a previsão dos benefícios contidos em Acordos, Convenções e Dissídios Coletivos de Trabalho e atentar-se ao disposto no art. 6£ desta
Instrução Normativa.
Nota 3; Caso a empresa informe que possui beneficio do PAT e queira descontar um percentual do auxílio-alimentação, esta deve apresentar
comprovação.

Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários
2 Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários Valor (RSl

2.1 13® (décimo terceirol Salário, Férias e Adicional de Férias RS 522,70
2.2 GPS, FGTS e outras contribuições RS 671,33
2.3 Benefícios Mensais e Diários RS. 458,01

1  Totai do Módulo 2j RS 1.652,04

Módulo 3 - Provisão para Rescisão
3 Provisão para Rescisão % Valor (RS)
A Aviso Prévio Indenizado 0,35% RS " 6,53
B Incidência do FGTS sobre aviso prévio indenizado 0,03% RS 0-,56
C Multa sobre FGTS sobre o aviso prévio indenizado 3,48% RS 64,89
D Aviso Prévio Trabalhado 0,10% RS ' 1,86
E Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre Aviso Prévio Trabalhado 0,04% RS 0,75
F Multa sobre FGTS sobre o aviso prévio trabalhado 0,52% RS 9,70

1  Total do Módulo 3 4,52% RS 84,29

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente
1  Submóduio 4.1 - Subtitutos nas Ausências Legais | % Valqr (RS)

A Substituto na cobertura de Férias 1,01% RS 18,83
B Substituto na cobertura de Ausências Legais 0,08%' RS 1,49
C Substituto na cobertura de Licença-Paternidade 0,02% RS 0,37
D Substituto na cobertura de Ausência por pcidente de trabalho 0,17% RS 3,17
E Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade 0,02% RS 0,37
F Substituto na cobertura de Outras ausências (especificarl 0,00% RS

1  Totai Submódulo 4.1 1,30% RS 24,23

Submódulo 4.2 - Substituto na Intraiomada | % Valor (RS)
A  [Substituto na cobertura de intervalo para repouso ou alimentação RS

,  Totai Submódulo 4.2 RS

v.-<"' 4. . "-t-M
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Quadro-Resumo do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

4 Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente Valor (R$) |
4.1 Substituto nas Ausências Legais R$ 24,23

4.2 Substituo na Intrajornada R$ -

1  Total do Módulo 4| R$ 24,23

Módulo 5 - Insumos Diversos

5 Insumos Diversos 1  Valor (RS) 1

A Uniformes , R$ 79,48

B Materiais R$ -

,C Equipamentos (Relógio de Ponto) R$

D Outros (especificar)
1  Total do Módulo 511 R$ 79,48 1

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

6 Custos Indiretos, Tributos e Lucro % 1  Valor fR$) |

A Custos indiretos 0,55% R$ 20,38

B Lucro 0,59% R$ 21,98

C Tributos 1  1
C.l PIS 1,28% R$ 54,60

C.2 COFINS 5,87% R$ 250,38

C.3 ISS 5,00% R$ 213,27

Total do Módulo 6 13,290/0 R$ 560,61

a) Tributos % = To =.

100

12,15%

b) (Total dos Módulos 1,2,3,4 e 5+ Custos Indiretos + lucro) = Po =.

c) Po / (1 - To) = PI =

Valor dos Tributos = PI - Po

R$

R$

R$

3.747,19

4.265,44

518,25

ífíJ

QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO

Mão-de-obra vinculada à execução contratual [valor por empregado) Valor (R$)

A Módulo 1 - Composição da Remuneração R$ 1.864,79

B Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários R$ 1.652,04

C Módulo 3 - Provisão para Rescisão R$ 84,29

D Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente R$ 24,23

Subtotal (A + B + C + D + E) R$ 3.704,83

P Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro R$ 560,61

Preço Total por Empregado R$ 4.265,44
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FATOR K 2,29
PREÇO MENSAL R$ 4.265,44
PREÇO GLOBAL R$ 51.185,28

PREÇO EM 20 MESES R$ 85.308,80

'  V " \
-  I

^  - -,vV v; j , , .y

-.1' 1

N  ■)'. , ~ , y . í '
'  i'-, ^ r
j  ' 1 í '» V

'  'j- }4

n

^  V

íY- ■•.  .. . S w.' J Y. t' v'.. *
5  K
'  !v ■.« - ' ;w " i'--jK 'v ^v.;'' : ?y Y Y>--. 'U''- ■f., ' " -' , i

<fí

Í'( . - >V V. .r.- V  >

h -■' •' KÂk-- V
r  ̂

/'C )^-

/t' , p
■ft r< V

11

\  -•!' ' '

-  c.!' . ' ■ .'Y ' Y-i

.-, '• ^ -■(

Y Y < ' <  ̂ I • .
'V .!>w i \ ~ '

7 ■-
/ S. ••- 's •■ . 'v""'..

^ 1 4 y

7
'

7"

7. s

1^^ brasfoi1@brasfort.com.br [ +55 (61) 3878-3434
brasfort.com.br 1 íl/brasfortoficial 1 Forfe afé na

- ; 7 " 7 ^ í l . V .
V ' ^ N S . / 'i 7 >

7  T - ^ ^ ' 7 ' .

í

fi 4

f
\

■ ) ^  7
A

sustentabilidade! Y  ryf , , 1



PROPOSTA N« 111/2020 -ANTAQ

r-íi' ':}í^ ^
■';-xwJ'Vr ' '"- ■

V, ,.,

'  <?!. i'

W'

/' '

BRftSFORT
/' \

-- V' ::
'  ANEXO IV

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS - ANTAQ

Categoria proiissional; Técnico em Secretariado - CBO 3515-05 ou 3-21.05,44 horas semanais, entre 8h às 20h, de 2- a 6' feira
v.x- ^
,ÊS" !

N® do Processo: 50300.021346/2019-53
Licitação n®: Pregão Eletrônico n^: 008/2020

4r e

Dia: 09/06/2020 às 10:00 horas

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS (DADOS REFERENTES A CONTRATAÇÃO)
A Data da apresentação da proposta (dia/mês/ano) ■ 25/06/2020

B Município/UF
UNIDADE REGIONAL DE RECIFE/PE -

URERE

C Ano do acordo coletivo, convenção coletiva ou sentença normativa em dissídio coletivo
'  STEALMOAIC/SEAC-PE

2020/2020

D N= de meses de execução contratual 20

IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO •

Tipo de serviço (mesmo serviço com
características distintas)

fornada de
Trabalho

Unidade de Medida Quantidade de Postos
Qtde de

empregados
por Posto

Quantidade de
Profissionais

Técnico em Secretariado - PE
44 horas sçmanais -

5x2
Postos de Serviços 01 01 01

Dados complementares para composição dos custos referente á mão de obra
1 Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas) Técnico em Secretariado - PE

2 Classificação Brasileira de Ocupações (CBO) 3515-05 ou 3-21.05

3 Salário Normativo da Categoria Profissional R$ 1.061,64

4 Categoria profissional (vinculada à execução contratual)
Técnico em Secretariado - CBO 3515-

05 ou 3-21.05,44 horas semanais,
entre 8h às 20h, de 2- a 6' feira

5' Data base da categoria (dia/mês/ano) l-)aheiro

Módulo 1 - Composição da Remuneração
1 Composição da Remuneração Percentual % Valor (R$)
A Salário Base R$ 1.061,64
B Adicional de Periculosidade
C Adicional de Insalubridade . '
D Adicional Noturno
E Adicional de Hora Noturna Reduzida
F Outros (especificar)

1  Total do Módulo 1 R$ 1.061,64
Nota 1; O Módulo 1 refere-se ao valor mensal devido ao empregado pela prestação do serviço no período de 12 meses.
Nota 2: Para o empregado que labora a jornada 12x36, em caso da não concessão ou concessão parcial do intervalo intrajornada (§ 4- do art 71 da CLT), o
valor a ser pago será inserido na remuneração utilizando a alínea "F".

Módulo 2 • Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários
1  Submódulo 2.1 -13» (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias j % 1  Valor (R$)

A 13» (décimo terceiro) salário 8,33% R$ 88,43
B Férias e Adicional de Férias 12,10% R$ 128,46
B Incidência do Submódulo 2.2 sobre férias, 1/3 (um terço) constitucional de férias e 13» 7,60% R$ 80,68

1  . Total Submódulo 2.l| 28,03% R$ 297,57
Nota I: Como a planilha de custos e formação de preços é calculada mensalmente. provisiona-se proporcionalmente 1/12 (um doze avos) dos valores referentes
a gratificação natalina e adicional de férias. ,. *
Nota 2i 0 adicional de férias contido no Submódulo íí corresponde a i/3 (um terço) da remuneração que por sua vez é divido por Í2 (doze) conforme Neta i
acima, REVOGADO CONFORME ART.2'IN 07/2018.
Nota 3: Levando em consideração a vigência contratual prevista no art 57 da Lei n- 8.666, de 23 de Junho de 1993, a rubrica férias tem como objetivo principal
suprir a necessidade do pagamento das férias remuneradas ao final do contrato de 12 meses. Esta rubrica, quando da prorrogação contratual, torna-ie custo
não renovável.

\
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Submódulo 2.2 - GPS, FGTS e outras contribuições % Valor fRSl
A INSS 20,00% ^ R$ 212,33
B Salário Educação 2,50% R$ 26,54
C Seguro Acidente do Trabalho - SAT = RAT x FAP 2,20% R$ 23,36
D SESl ou SESC 1,50% R$ 15,92
E SENAlouSENAC - 1,00% R$ 10,62
F SEBRAE 0,60% R$ 6,37
G INCRA 0,20% R$ 2,12
H FGTS 8,00% R$ 84,93

Total Submódulo 2.2 36,00% R$ 382,19
Nota I; Os percentuais dos encargos previdenciários, do FGTS e demais contribuições são aqueles estabelecidos pela legislação vigente.
Nota 2; OSAT varia conforme o serviço e conforme a empresa. É necessária a apresentação de comprovação.

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários - | Qtd. Dias Úteis ' R$/% Valor fR$l

A
Auxilio Transporte - Cláusula 12-da CGT ' 21 R$ 6,90 R$ 144,90
Desconto Legal sobre o salário 6,00% R$ (63,701

B
Auxílio Alimentação - Cláusula 9-da CCT 21 R$ 7,35 R$ 154,35
Desconto de coparticipacão do empregado R$ R$ -

C Plano de Saúde R$ R$
D Seguro de Vida em grupo com assistência funeral e familiar - Cláusula 17' da CCT Retirado conforme chal R$ R$
E Assistência Qdontológica - Cláusula 33' da CCT Retirado conforme, chot R$ R$
F Auxílio Creche R$ R$

G
Outros (Cesta Básica - Cláusula 11' do Termo Aditivo da CCT- Inclusão- determinada via e-mail em
25/06/20201

R$ 100,00 R$ 100,00

Total Submódulo 2.3 R$ 335,55
Nota 1: O valor informado deverá ser o custo real do beneficio (descontado o valor eventualmente pago pelo empregado).
Nota 2; Observar a previsão dos benefícios contidos em Acordos, Convenções e Dissídios Coletivos de Trabalho e atentar-se ao disposto no arL â£ desta
Instrução Normativa.

Nota 3; Caso a empresa informe que possui benefício doPATe queira descontar um percentual do auxílio-alimentação, esta deve apresentar comprovação.

Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários
2 Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários Valor (RS)

2.1 13® (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias R$ 297,57
2.2 GPS, FGTS e outras contribuições R$ 382,19
2.3 Benefícios Mensais e Diários R$ 335,55

1  Total do Módulo 2 R$ 1.015,31

Módulo 3 - Provisão para Rescisão
3 Provisão para Rescisão % Valor (R$)
A Aviso Prévio Indenizado 0,35% R$ 3,72
B Incidência do FGTS sobre aviso prévio indenizado 0,03% R$ 0,32
C Multa sobre FGTS sobre o aviso prévio indenizado 3,48% R$ 36,95
D Aviso Prévio Trabalhado 0,10% R$ 1,06
E Incidência dos encargos do suhmódulo 2.2 sobre Aviso Prévio Trabalhado 0,04% R$ 0,42
F Multa sobre FGTS sobre o aviso prévio trabalhado 0,52% R$ 5,52

1  Total do Módulo 3 4,52% R$ 47,99
■

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente
1  Submódulo 4.1 - Subtitutos nas Ausências Legais | % Valor ÍR$1

A Substituto na cobertura de Férias 1,01% R$ 10,72
B Substituto na cobertura de Ausências Legais 0,08% R$ 0,85
C Substituto na cobertura de Licença-Paternidade 0,02% R$ 0,21
D Substituto na cobertura de Ausência por acidente de trabalho 0,17% R$ 1,80
E Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade 0,02% R$ 0,21
F Substituto na cobertura de Outras ausências (especificar) 0,00% R$

1  Total Submódulo 4.11 1,30% R$ 13,79

Submódulo 4.2 - Substituto na Intrajornada I % Valor (RS)
A  |Substituto na cobertura de intervalo para repouso ou alimentação R$ •

Total Submódulo 4.2 R$
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Quadro-Resuino do Módulo 4 - Custo de Reposição do Prorissional Ausente

4 Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente Valor (R$) |
4.1 Substituto nas Ausências Legais R$ 13,79

4.2 Substituo na Intrajornada R$ -

Total do Módulo 4 R$ 13,79

Módulo 5 - Insumos Diversos

5 Insumos Diversos Valor (R$) |
A Uniformes R$ 79,48

B Materiais R$ -

C Equipamentos (Relógio de Ponto) R$

D Outros (especificar) '
Total do Módulo 5 R$ 79,48 1

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

6 Custos Indiretos, Tributos e Lucro % Valor (R$) |
A Cu.stos indiretos 0,55% R$ 12,20

B Lucro ' , ■ 0,55% R$ 12,27

C Tributos ' 1
C.1 PIS 1,28% R$ 32,68

C.2 COFINS 5,87% R$ 149,85

C.3 ISS 5,00% R$ 127,64

Total do Módulo 6 13,25% R$ 334,64

-•

a) Tributos % = To = .'....; — 12,15% 1
100 1  ■ ,

-

b) (Total dos Módulos 1,2,3,4 e 5+ Custos indiretos + lucro) = Po = - .•. R$ 2.242,68

c) Po / (1 - To) = PI = ; R$ 2.552,85

Valor dos Tributos = Pt - Po R$ 310,17

QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO 1
Mão-de-obra vinculada à execução contratual (valor por empregado) Valor (R$) |

A Módulo 1 - Composição da Remuneração R$ 1.061,64

B Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diário* R$ 1.015,31'

C Módulo 3 - Provisão para Rescisão R$ 47,99

D jMódulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente R$ 13,79

1  Subtotal (A + B + C + D + E)| R$ 2.218,21

.F [Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro 1 R$ 334,64

1  Preço Total por Empregado j R$ 2.552,85

FATOR K 2,40

./■X.' '• V-' ,v ■ ■ .. V / ; ; , . . ■ ■ PREÇO MENSAL R$ 2.552,85

^  : -:r ■ ' . PREÇO GLOBAL R$ 30.634,20

;--fc ■t-. :; .: C ■ . ■ X ' i - ■ ^ • X /> \ .
PREÇO EM 20 MESES

/

R$ 51.057,00
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ANEXO IV y
PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS - ANTAQ

A-

Categoria proflssional: Técnico em Secretariado - CBO 3515-05 ou 3-21.05,44 horas semanais, entre 8h às 20h, de 2® a 6® feira

N® do Processo: 50300.021346/2019-53
Licitação n®: Pregão Eletrônico n.®: 008/2020

Dia: 09/06/2020 às 10:00 horas

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS (DADOS REFERENTES À CONTRATAÇÃO)
A Data da apresentação da proposta (dia/mês/ano) 25/06/2020

B Município/UF UNIDADE REGIONAL DO RIO DE
lANEIRO/RI-URERÍ

C Ano do acordo coletivo, convenção coletiva ou sentença normativa em dissídio coletivo SIEMACO/SEAC-Rj
2020/2021

D N® de meses de execução contratual 20

IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO

Tipo de serviço (mesmo serviço com
características distintas) (ornada de Trabalho Unidade de

Medida
Quantidade de

Postos

Qtde de
empregados
por Posto

Quantidade de
Proflssionais

Técnico em Secretariado - R) 44 horas semanais - 5x2 Postos de Serviços 01 .  01 01

Dados complementares para composição dos custos referente á mão de obra
1 Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas) Técnico em Secretariado - RJ
2 Classificação Brasileira de Ocupações (CBO) 3515-05 ou 3-21.05

.3 Salário Normativo da Categoria Profissional R$ 1.665,93

4 Categoria profissional (vinculada à execução contratual)
Técnico em Secretariado - CBO 3515-

05 ou 3-21.05,44 horas semanais, entre
8h às 20h, de 2® a 6® feira

5 Data base da categpria (dia/mês/ano) l®Maio

Módulo 1 - Composição da Remuneração
1 Composição da Remuneração Percentual % Valor (R$)
A Salário Base , ' R$ 1.665,93
B Adicional de Periculosidade

C Adicional de Insalubridade '
D Adicional Noturno - '
E Adicional de Hora Noturna Reduzida
F Outros (especificar)

i  \ Total do Módulo 1 R$ 1.665,93
Nota 1: O Módulo 1 refere-se ao valor mensal devido ao empregado pela prestação do serviço no período de 12 meses.
Nota 2: Para o empregado que labora a jornada 12x36, em caso da não concessão ou concessão parcial do Intervalo intrajornada (§ 4- do art 71 da
CLT), o valor a ser pago será inserido na remuneração utilizando a alínea "F".

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários
1  Submódulo 2.1 -13® (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias | % 1  Valor (R$) |

A 13® (décimo terceiro) salário 8,33»/o R$ 138,77
B Férias e Adicional de Férias 12,10% R$ 201,58
B Incidência do Submódulo 2.2 sobre férias, 1/3 (um terço) constitucional de férias e 13® 7,60% R$ 126,61

1  ' Total Submódulo 2.1 j 28,03»/o R$ 466,96
Nota 1: Como a planilha de custos e formação de preços é calculada mensalmente. provisiona-se proporcionalmente 1/12 (um doze avos) dos valores
referentes a gratificação natalina e adicional de férias.
Nota 2i & adicional de férias contido no Submódulo Ztí corresponde a 4/3. (um terço) da remuneração 4ue por sua vez é divido por i2 (doze) conformo
Nota 1 acima. REVOGADO CONFORME ART.2,s IN 07/2018.
Nota 3: Levando em consideração a vigência contratual prevista no art 57 dá Lei n® 8.666, de 23 de Junho de 1993, a rubrica férias tem como objetivo
principal suprir a necessidade do pagamento das férias remuneradas ao final do contrato de 12 meses. Esta rubrica, quando da prorrogação contratual,
torna-se custo não renovável.

brastort@brasfort.com.br | -t-55 (61) 3878-3434
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Submódulo 2.2 - GPS, FGTS e outras contribuições % Valor fRSI
A INSS 20,00% R$ 333,19

B Salário Educação 2,50% R$ 41,65

C Seguro Acidente do Trabalho - SAT = RAT x FAP 2,20% R$ 36,65
D SESI ou SESC 1,50% R$ 24,99
E SENAl ou SENAC 1,00% R$ 16,66

F SEBRAE 0,60% R$ 10,00
G INCRA 0,20% R$ 3,33
H FGTS 8,00% R$ 133,27

Total Submódulo 2.2 36,00% R$ 599,74

Nota 1: Os percentuais dos encargos previdenciários, do FGTS e demais contribuições são aqueles estabelecidos pela legislação vigente.
Nota 2: 0 SAT varia conforme o serviço e conforme a empresa. É necessária a apresentação de comprovação.

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários | Qtd. Dias Úteis R$/% Valor fR$)

A
Auxílio Transporte - Cláusula 21-da CGT 21 R$ 24,70 R$ 518,70
Desconto Legal sobre o salário 6,00% R$ (99,96)

B
Auxílio Alimentação - Cláusula 20- da CCT 21 R$ 18,00 R$ 378,00

Desconto do Auxílio Alimentação - Cláusula 20- § 2® da CCT R$ 1,80 R$ (37,80)
C Plano de Assistência Médica - Cláusula 16- da CCT Retirado conforme chat R$ - R$ -

D Seguro de Vida e Assistência Funeral R$ R$

E Plano Assistência Odontológica - Cláusula 24® da CCT Retirado conforme chat R$ R$

F Auxílio Creche R$ R$

G Outros fBenefício Social e Familiar - Cláusula 26® da CCT) Retirado conforme chat R$ - R$ -

Total Submódulo 2.3 R$ 758,94
Nota 1: O valor informado deverá ser o custo real do benefício (descontado o valor eventualmente pago pelo empregado).
Nota 2: Observar a previsão dos benefícios contidos em Acordos, Convenções e Dissídios Coletivos de Trabalho e atentar-se ao disposW no grt 6£ desta
Instrução Normativa.
Nota 3: Caso a empresa informe que possui benefício do PAT e queira descontar um percentual do auxílio-alimentação, esta deve apresentar
comprovação.

Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários
2 Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários Valor (RS) |

2.1 13® (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias R$ 466,96
2.2 GPS, FGTS e outras contribuições R$ 599,74
2.3 Benefícios Mensais e Diários R$ 758,94

1  Total do Módulo 2| R$ 1.825,64

Módulo 3 - Provisão para Rescisão
3 Provisão para Rescisão % 1  Valor (R$) |
A Aviso Prévio Indenizado 0,35% R$ 5,83
B Incidência do FGTS sobre aviso prévio indenizado 0,03% R$ 0,50
C Multa sobre FGTS sobre o aviso prévio indenizado - 3,48% ■ R$ .  57,97
D Aviso Prévio Trabalhado 0,10% R$ 1,67
E Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre Aviso Prévio Trabalhado .  0,04% R$ 0,67
F Multa sobre FGTS sobre o aviso prévio trabalhado 0,52% R$ 8,66

1  Total do Módulo 3| 4,52% R$ 75,30

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente
1  Submódulo 4.1-Subtitutos nas Ausências Legais | % 1  Valor fR$) |

A Substituto na cobertura de Férias 1,01% R$ 16,83
B Substituto na cobertura de Ausências Legais 0,08% R$ 1,33
C Substituto na cobertura de Licenca-Paternidade 0,02% R$ 0,33
D Substituto na cobertura de Ausência por acidente de trabalho 0,17% R$ 2,83
E  , Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade 0,02% R$ 0,33
F Substituto na cobertura de Outras ausências (especificar) • 0,00% R$ -

1  Total Submódulo 4.1 1,30% R$ 21,65

Submódulo 4.2 - Substituto na Intrajomada 1  ■ % Valor (RS)
A  11 Substituto na cobertura de intervalo para repouso ou alimentação R$

1  Total Submódulo 4.2 R$

X '' '

1^1 brastort@brasfort.com.br | +55 (61) 3878-3434
brasfort.com.br [ IJ/brosfortoficial | Forte até na sustentabiljdadel
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Quadro-Resumo do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

4 Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente Valor (R$) |
4.1 Substituto nas Ausências Legais , R$ 21,65

4.2 Substituo na Intrajornada R$ -

1  Total do Módulo 4 R$ 21,65

Módulo 5 - Insumos Diversos

5 Insumos Diversos 1  Valor (R$) 1
A Uniformes , - R$ 79,48

B Materiais . ■- R$' .

C Equipamentos (Relógio de Ponto) R$
D Outros (especificar)

1  . ' Total do Módulo 5| R$ 79,48 1

Módulo 6 - Custos Indiretos, rributos e Lucro
6 Custos Indiretos, Tributos e Lucro % 1  Valor (RS) |
A Custos indiretos 0,55% R$ 20,17
B Lucro 0,59% R$ 21,76
C Tributos

C.l PIS 1,28% R$ 54,05
C.2 COFINS 5,87% R$ 247,89
C.3 ISS 5,00% R$ 211,15

Total do Módulo 6 13,29% R$ 555,02

a) Tributos % = To = 12,15%

100

b) (Total dos Módulos 1, 2, 3,4 e 5+ Custos indiretos + lucro) = Po = , R$

c) Po / (1 - To) = PI = R$

Valor dos Tributos = PI - t>o R$

3.709,93

4.223,03

513,10

QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO ,
^ Mão-de-obra vinculada á execução contratual (valor por empregado) Valor (R$)

A Módulo 1 - Composição da Remuneração R$ 1.665,93
B Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários R$ 1.825,64
C Módulo 3 - Provisão para Rescisão R$ 75,30
D Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente R$ 21,65

Subtotal (A + B + C + D + E) R$ 3.668,00
F Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro • R$ 555,02

Preço Total por Empregado R$ 4.223,02

^H,y A:;,!'' ' , :v; ' '
V  'Z. í,

FATOR K 2,53
PREÇO MENSAL R$ 4.223,02
PREÇO GLOBAL R$ 50.676,24

PREÇO EM 20 MESES R$ 84.460,40
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ANEXO IV

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS - ANTAQ

Categoria profíssiohal; Técnico em Secretariado - CBO 3515-05 ou 3-21.05,44 horas semanais, entre 8h às 20h, de 2® a 6- feira 1 ;rY
N- do Processo: 50300.021346/2019-53

Licitação n-: Pregão Eletrônico n^: 008/2020

V ^

Dia: 09/06/2020 às 10:00 horas

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS (DADOS REFERENTES À CONTRATAÇÃO)
A Data da apresentação da proposta (dia/mês/ano) 25/06/2020

B Município/UF
UNIDADE REGIONAL DE SAO

PAULO/SP - URESP

C Ano do acordo coletivo, convenção coletiva ou sentença normativa em dissídio coletivo
SIEMACO/SEAC-SP

2020/2021
D N® de meses de execução contratual 20

IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO - •

Tipo de serviço (mesmo serviço com
características distintas) Jornada de Trabalho

Unidade de
Medida

Quantidade de
Postos

Qtde de
empregados
por Posto

Quantidade de
Profissionais

Técnico em Secretariado - SP
44 horas semanais -

5x2
Postos de Serviços 01 01, 01

1  Dados complementares para composição dos custos referente á mão de obra |
1 Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas) Técnico em Secretariado - SP

2 Classificação Brasileira de Ocupações (CBO) 3515-05 ou 3-21.05

3 Salário Normativo da Categoria Profissional R$ 2.740,04

4 Categoria profissional (vinculada à execução contratual)
Técnico em Secretariado - CBO 3515-

05 ou 3-21.05,44 horas semanais, entre
8h às 20h, de 2- a 6- feira

5 Data base da categoria (dia/mês/ano) 1- Janeiro

Módulo 1 - Composição da Remuneração
1 Composição da Remuneração Percentual % Valor (R$)
A Salário Base R$ 2.740,04
B Adicional de Periculosidade

C Adicional de Insalubridade \

D Adicional Noturno

E Adicional de Hora Noturna Reduzida -

F Outros (especificar)
Total do Módulo 1 R$ 2.740,04

Nota 1: O Módulo 1 refere-se ao valor mensal devido ao empregado pela prestação do serviço no período de 12 meses.
Nota 2: Para o empregado que labora a jornada 12x36, em caso da não concessão ou concessão parcial do intervalo intrajornada (§ 4- do art 71
da CLT), o valor a ser pago será inserido na remuneração utilizando a alínea "F".

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários
1  Submódulo 2.1 -13^ (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias | % 1  Valor (R$)

A 13- (décimo terceiro) salário 8,33% R$ 228,25
B Férias e Adicional de Férias 12,10% R$ 331,54
B Incidência do Submódulo 2.2 sobre férias, 1/3 (um terço) constitucional de férias e 13® 7,60% R$ 208,24

1  Total Submódulo 2.lj 28,03% R$ 768,03
Nota 1: Como a planilha de custos e formação de preços é calculadá mensalmente. provisiona-se proporcionalmente 1/12 (um doze avosj dos
valores referentes a gratificação natalina e adicional de férias.
A/rt *7f /j I f/ivinf mr\ Oi» i In O 1 yn ^ n '1 /? /" I rtiii vyivyí l mi m <»i im iimf Q rlii tirim r\mv 1 O frinrrn^f wt>tf xrr XT uuri;fLff luf tnr i uf itij t-uiiLiuu ttxj jiÂUtittJitViiKf £>• x Kéwt T\iotJ\fi tttv tr x /O i urrt t,vr yUj tf u r crtutttxsr tf ytf c/ uut? vxjf d tf tf ws t? uirttttJ t/t/t XA r tftpsc?/

conforme Nota 1 acima. REVOGADO CONFORME ART.2- IN 07/2018.
Nota 3: Levando em consideração a vigência contratual prevista no art 57 da Lei n- 8.666, de 23 de Junho de 1993, a rubrica férias tem como
objetivo principal suprir a necessidade do pagamento das férias remuneradas ao final do contrato de 12 meses. Esta rubrica, quando da prorrogação
contratual, torna-se custo não renovável.

1$) brasfort@brasfort.com.br I -1-55(61)3878-3434
brasfort.com.br 1 EJ/brasfortoficiol | Forte até na sustentaBilidadel
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SubmódulG 2.2 - GPS, FGTS e outras contribuições % Valor fR$)

A INSS 20,00% R$ 548,01

B Salário Educação 2,50% R$ 68,50

C Seguro Acidente do Trabalho - SAT = RAT x FAP 2,20% R$ 60,28

D SESlouSESC 1,50% R$ 41,10

E SENAl ou SENAC 1,00% R$; 27,40

F SEBRAE 0,60% R$ 16,44

G INCRA 0,20% R$ 5,48

H FGTS 8,00% R$ 219,20

Total Submódulo 2.2 36,00% R$ 986,41

Nota 1; Os percentuais dos encargos previdenciários, do FGTS e demais contribuições são aqueles estabelecidos pela legislação vigente.
Nota 2: 0 SAT vária conforme o serviço e conforme a empresa. É necessária a apresentação de comprovação.

Submódulo 2.3 ■ Benefícios Mensais e Diáriqs | Qtd. Dias Úteis R$/% Valor fR$)

Auxilio Transporte - Cláusula 15- da CCT 21 R$ 8,80 R$ 184,80
A

Desconto Legal sobre o salário 6,00% R$ (164,40)

B
Auxílio Alimentação - Cláusula 14- da CCT 21 ;R$ . 15,93 R$ 334,53

Desconto do Auxilio Alimentação - Cláusula 14- da CCT R$ 1,11 R$ (23,31)

C Auxilio Saúde - Cláusula 16^ da CCT Retirado conforme chat ' R$ - R$ -

D Seguro de Vida - Cláusula 18® da CCT Retirado conforme chat R$ R$

E Assistência Odontológica R$ - R$ -

F Auxilio Creche - Cláusula 17® da CCT R$ 1,05 R$ 1,05

G Outros (Cesta Básica - Cláusula 13® da CCT- Inclusão determinada via e-mail em 25/06/2020) R$ 110,94 R$ 110,94

Total Submódulo 2.3 R$ 443,61

Nota 1: O valor informado deverá ser o cüsto real do benefício (descontado o valor eventualmente pago pelo empregado).
Nota 2: Observar a previsão dos benefícios contidos em Acordos, Convenções e Dissídios Coletivos de Trabalho e atentar-se aó disposto
desta Instrução Normativa.

Nota 3: Caso a empresa informe que possui benefício do PAT e queira descontar um percentual do auxílio-alimentação, esta deve
comprovação.

no orL 6£

apresentar

Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

2 Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários Valor (R$)

2.1 13® (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias R$ 768,03

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições R$ 986,41

2.3 Benefícios Mensais e Diários R$ 443,61

1  Total do Módulo 21 R$ 2.198,05

Módulo 3 - Provisão para Rescisão

3 Provisão para Rescisão % 1  Valor (R$)' |
A Aviso Prévio Indenizado 0,35% R$ 9,59

B Incidência do FGTS sobre aviso prévio indenizado 0,03% R$ 0,82

C Multa sobre FGTS sobre o aviso prévio indenizado 3,48% , R$ 95,35

D Aviso Prévio Trabalhado 0,10% R$ 2,74

E Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre Aviso Prévio Trabalhado 0,04% R$ 1,10

F Multa sohre FGTS sohre o aviso prévio trabalhado > 0,52% R$ 14,25

1  , Total do Módulo 31 - 4,52% R$ 123,85

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

1  Submódulo 4.1-Subtitutos nas Ausências Legais j % 1  Valor (R$) 1

A Substituto na cobertura de Férias 1,01% R$ 27,67

B Substituto na cobertura de Ausências Legais 0,08% R$ 2,19

C Substituto na cobertura de Licença-Paternidade 0,02% R$ 0,55

D Substituto na cobertura de Ausência por acidente de trabalho 0,17% R$ 4,66

E Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade 0,02% R$ 0,55

F Substituto na cobertura de Outras ausências (especificar) 0,00% R$ -

1  Total Submódulo 4.1 1,30% RÍ 35,62

Submódulo 4.2 - Substituto na Intrajomada r  % Valor (R$)

A  11 Substituto na cobertura de intervalo para repouso ou alimentação R$

Total Submódulo 4.2 R$

1^1 brastort@brasfort.com.br | +55 (61) 3878-3434
brasfort.com.br 1 n/brasfortoficiol I Forte até na susfenfabilidade!
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Quadro-Resumo do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

4 Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente Valor (R$) |

4.1 Substituto nas Ausências Legais R$ 35,62

4.2 Substituo na Intrajornada , R$ -

1  Total do Módulo 4 R$ 35,62

Módulo 5 - Insumos Diversos

5 Insumos Diversos 1  Valor fR$) |

A Uniformes . R$ 79,48

B Materiais R$ -

C Equipamentos (Relógio de Ponto) R$

D Outros fespecificar)
1  Total do Módulo 511 R$ 79,48 1

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

6 Custos Indiretos, Tributos e Lucro %  ■ i  Valor (R$) |

A Custos indiretos 0,55% R$ 28,47

B Lucro 0,55% R$ 28,63

C Tributos

C.1 PIS ■ 1,28% R$ 76,26

C.2 COFINS 5,87% R$ 349,74

C.3 ISS 5,00% R$ -  297,90

1  Total do Módulo 6 13,25% R$ 781,00

a) Tributos % = To = _.........—.—..........

100

b) (Total dos Módulos 1,2,3,4 e 5+ Custos indiretos + lucro) = Po :

c) Po / (1 - To) = PI = ;

Valor dos Tributos = PI - Po

12,15%

R$

R$

R$

5.234,14

5.958,04

723,90

QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO

Mão-de-obra vinculada à execução contratual (valor porempregado) Valor (R$)

A Módulo 1 - Composição da Remuneração R$ 2.740,04

B Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários R$ 2.198,05

C Módulo 3 - Provisão para Rescisão R$ 123,85

D Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente R$ 35,62

Subtotal (A-fB-fC-tD-tE) R$ 5.177,04

F Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro , R$ 781,00

"

Preço Total por Empregado R$ 5.958,04

■«' 'K

l'-S ; ■

■i: V.

FATOR K 2,17
PREÇO MENSAL R$ 5.958,04
PREÇO GLOBAL R$ 71.496,48

PREÇO EM 20 MESES R$ 119.160,80
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ANEXO IV

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS - ANTAQ

Categoria profissional: Técnico em Secretariado - CBO 3515-05 ou 3-21.05,44 horas semanais, entre 8h às 20h, de 2® a 6® feira

N® do Processo: 50300.021346/2019-53
Licitação n^: ,  Pregão Eletrônico n-: 008/2020

Dia: 09/06/2020 às 10:00 horas

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS (DADOS REFERENTES A CONTRATAÇÃO)
A Data da apresentação da proposta (dia/mês/ano) 25/06/2020

B Município/UF
UNIDADE REGIONAL DE CORUMBÀ/MS

- URECO

C Ano do acordo coletivo, convenção coletiva ou sentença normativa em dissídio coletivo STEAC/SEAC-MS
2020/2020

D N® de meses de execução contratual .  20

IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO

Tipo de serviço (mesmo serviço com
características distintas) (ornada de Trabalho

Unidade de

Medida

Quantidade de
Postos

Qtde de
empregados
por Posto

Quantidade de
Profissionais

Técnico em Secretariado - MS
44 horas semanais -

5x2
Postos de Serviços 01 01 01

1  Dados complementares para composição dos custos referente á mãò de obra |
1 Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas) Técnico em Secretariado - MS

2 Classificação Brasileira de Ocupações (CBO) 3515-05 ou 3-21.05

3 Salário Normativo da Categoria Profissional R$ 1.330,76

4 Categoria profissional (vinculada à execução contratual)
Técnico em Secretariado - CBO 3515-

05 ou 3-21.05,44 horas semanais, entre
8h ás 20h, de 2- a 6- feira

5 Data base da categoria (dia/mês/ano) 1® janeiro

Módulo 1 - Composição da Remuneração
1 Composição da Remuneração Percentual %' Valor (R$)
A Salário Base , R$ 1.330,76
B Adicional de Periculosidade

C Adicional de Insalubridade .

D Adicional Noturno '/

E Adicional de Hora Noturna Reduzida
F Outros (especificar) , '

Total do Módulo 1 R$ 1.330,76
Nota 1: O Módulo 1 refere-se ao valor mensal devido ao empregado pela prestação do serviço no período de 12 meses.
Nota 2: Para o empregado que labora a jornada 12x36, em caso da não concessão ou concessão parcial do intervalo intrajornada (§ 4- do art 71
da CLT), o valor a ser pago será inserido na remuneração utilizando a alínea "F".

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários
I  Submódulo 2.1 -13® (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias | % 1  Valor (R$) |

A 13® (décimo terceiro) salário 8,33»/o R$ 110,85
B Férias e Adicional de Férias 12,10o/o R$ 161,02
B Incidência do Submódulo 2.2 sobre férias, 1/3 (um terço) constitucional de férias e 13® 7,60% R$ 101,14

1  Tòtal Submódulo 2.1 28,03% R$ 373,01
Nota 1: Como a planilha de custos e formação de preços é calculada mensalmente. provisiona-se proporcionalmente 1/12 (um doze avos) dos
valores referentes a gratificação natalina e adicional de férias. '
Nntn ?* G fíHirinnnl fio fofi/rn OOnHHfy nn Çnhirtnfirifo 1 o ^»iy»i éro >•/-,-> 1 An vnmMVt/urnr^nn nnf nt in 1 A Ait fiAn 1 7 fAnnnlmm» w» w uuii,,iuilui cfc jmTro vXzTTvTvrcz ric tJLÂL/ttiuxÀmçj Kivi \,\jt t w Ji / «j I uffI tcrcwT -cnf t ufrfufrcf tiyttxj tfttc fjur dtiu V\S£d ts uf wttÂtJ trtrr Ia f UKfavj

conformo Nota 1 acima. REVOGADO CONFORME ART.2^ IN 07/2018.
Nota 3: Levando em consideração a vigência contratual prevista no art 57 da Lei n- 8.666, de 23 de junho de 1993, a rubrica férias tem como
objetivo principal suprir a necessidade do pagamento das férias remuneradas ao final do contrato de 12 meses. Esta rubrica, quando da prorrogação
contratual, torna-se custo não renovável.

brasfort@brasfort.com.br ( -t-55 (61) 3878-3434 •C í» V
brasfort.com.br | H/brosfortoficial | Forte até na sustenfabilidadel
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Subinódulo 2.2 - GPS, FGTS e outras contribuições % Valor fR$l

A INSS 20,00% R$ 266,15

B Salário Educação 2,50% R$ 33,27

C Seguro Acidente do Trabalho - SAT = RAT x FAP 2,20% R$ 29,28

D SESIouSESC 1,50% R$ 19,96

E SENAl ou SENAC 1,00% R$ 13,31

F SEBRAE ■ • 0,60% R$ 7,98

G INCRA 0,20% R$ 2,66

H FGTS 8,00% R$ 106,46

Total Submódulo 2.2 36,00% R$ 479,07

Nota 1: Os percentuais dos encargos previdenciários, do FGTS e demais contribuições são aqueles estabelecidos pela legislação vigente.
Nota 2: 0 SAT varia conforme 0 serviço e conforme a empresa. É necessária a apresentação de comprovação.

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários | Qtd. Dias Úteis R$/% Valor fR$")

Auxílio Transporte - Cláusula 14^ da CGT 21 R$ 7,40 R$ 155,40

Desconto Legal sobre 0 salário 6,00% R$ (79,85)

B
Auxílio Alimentação - Cláusula 13-da CGT 21 R$ 230,00 R$ 230,00

Desconto do Auxílio Alimentação R$ - R$ -

C Plano de Saúde R$ R$

D Seguro de Vida - Cláusula 15^ da CGT Retirado conforme chat .R$ R$

E Assistência Odontológica R$ R$

F Auxílio Creche R$ R$

G
Outros (Benefício Social e Familiar - Cláusula 16- da CGT + Benefício Assistência Trabalhador -
Cláusula 17' da CGT) - Retirado conforme chat

R$ R$

Total Submódulo 2.3 R$ 305,55

\ota 1: O valor informado deverá ser o custo real do benefício (descontado o valor eventualmente pago pelo empregado).
Nota 2: Observar a previsão dos benefícios contidos em Acordos, Convenções e Dissídios Coletivos de Trabalho e atentar-se ao disposto no aiL 61
desta instrução Normativa.

Nota 3; Caso a empresa informe que possui benefício do PAI e queira descontar um percentual do auxfiio-aiimentação, esta deve apresentar
comprovação.

Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

2 Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários 1  Valor (R$) |
2.1 13' (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias R$ 373,01

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições R$ 479,07

2.3 Benefícios Mensais e Diários R$ 305,55

1  Total do Módulo 21 R$ 1.157,63

Módulo 3 - Provisão para Rescisão

3 Provisão para Rescisão % 1  Valor (R$) |
A Aviso Prévio Indenizado 0,35% R$ 4,66

B Incidência do FGTS sobre aviso prévio indenizado 0,03% R$ 0,40

C Multa sobre FGTS sobre 0 aviso prévio indenizado 3,48% R$ 46,31

D Aviso Prévio Trabalhado 0,10% R$ ■1,33
E Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre Aviso Prévio Trabalhado 0,04% R$ 0,53

F Multa sobre FGTS sobre 0 aviso prévio trabalhado 0,52% R$ 6,92
1  Total do Módulo 3 4,52% R$ 60,15

Módulo 4 - Custo de Reposição do ProFissional Ausente
1  Submódulo 4.1 - Subtítulos nas Ausências Legais j % 1  Valor fR$) 1

A Substituto na cobertura de Férias 1,01% R$ 13,44
B Substituto na cobertura de Ausências Legais 0,08% R$ 1,06

C Substituto na cpbertura de Licença-Paternidade 0,02% R$ 0,27
D Substituto na cobertura de Ausência por acidente de trabalho 0,17% R$ 2,26
E Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade 0,02% R$ 0,27
F ' Substituto na cobertura de Outras ausências (especificar) 0,00% R$ -

1  Total Submódulo 4.1 1,30% R$ 17,30

1  Submódulo 4.2 - Substituto na Intrajornada ' 1 % Valor (R$)
1 Substituto na cobertura de intervalo para repouso ou alimentação R$

Total Submódulo 4.2 R$

brasfort@brasfort.com.br I +55(61)3878-3434
brasfort.com.br | fj/brasfortoficial | Forte até na sustentabilidade!
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Quadro-Resumo do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente
4 Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente Valor (R$) |

4.1 Substituto nas Ausências Legais R$ 17,30
4.2 Substituo na Intrajornada R$ -

Total do Módulo 4 R$ 17,30

Módulo 5 - Insunios Diversos

5 Insumos Diversos Valor (R$) |
A Uniformes R$ 79,48
B Materiais R$ -

C Equipamentos (Relógio de Ponto) R$
D Outros (especificar)

1  Total do Módulo 51 R$ 79,48 1
-

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro
6 Custos Indiretos, Tributos e. Lucro % 1  Valor (R$) |
A Custos indiretos 0,55% R$ 14,55
B Lucro 0,59% ' R$ 15,69
C Tributos 1  1

C.1 PIS 1,28% R$ 38,98
C.2 COFINS 5,87% R$ 178,78
C.3 ISS 5,00% R$' 152,28

Total do Módulo 6 13,29% R$ 400,28

a) Tributos % = To = •. 12,15%

100

b) (Total dos Módulos 1,2,3,4 e 5+ Custos indiretos + lucro) = Po = R$

c) Po / (1 - To) = Pt = R$

Valor dos Tributos = PI-Po R$

2.675,56

3.045,60

370,04

QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO
Mão-de-obra vinculada à execução contratual (valor por empregado) Valor (R$)

A Módulo 1 - Composição da Remuneração ' R$ 1.330,76
B Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários R$ 1.157,63
C Módulo 3 - Provisão para Rescisão R$ 60,15
D Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente R$ 17,30

Subtotal (A + B + C + D + E) R$ 2.645,32
F Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro , R$ 400,28

Preço Total por Empregado R$ 3.045,60

.r-x- (
y-:

FATOR K 2,29
PREÇO MENSAL R$ 3.045,60
PREÇO GLOBAL R$ 36.547,20

PREÇO EM 20 MESES R$ 60.912,00
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ANEXO IV

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS - ANTAQ ■: ■ S' .
J . ,C-:X ',í* '
--í'tí V

Categoria proflssional; Técnico em Secretariado - CBO 3515-05 ou 3-21.05,44 horas semanais, entre 8h às 20h, de 2^ a 6^ feira

N- do Processo: 50300.021346/2019-53
Licitação n-: Pregão Eletrônico n°: 008/2020

Dia; 09/06/2020 às 10:00 horas

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS (DADOS REFERENTES À CONTRATAÇÃO)
A Data da apresentação da proposta (dia/mês/ano) 25/06/2020

B Municipio/UF UNIDADE REGIONAL DE CURITIBA/PR -
URECB

C Ano do acordo coletivo, convenção coletiva ou sentença normativa em dissídio coletivo SINSEPAR/SINDEPRESTEM-PR
2019/2020

D N® de meses de execução contratual 20

IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO

Tipo de serviço (mesmo serviço com
características distintas) Jornada de Trabalho

Unidade de

Medida
Quantidade de

Postos

Qtde de
empregados
por Posto

Quantidade de
Profissionais

Técnico em Secretariado - PR 44 horas semanais - 5x2 Postos de Serviços 01 01 01

1  Dados complementares para composição dos custos referente á mão de obra |
1 Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas) Técnico em Secretariado - PR
2 Classificação Brasileira de Ocupações (CBO) 3515-05 ou 3-21.05

3, Salário Normativo da Categoria Profissional . R$1.733,02

4 Categoria profissional (vinculada à execução contratual)
Técnico em Secretariado - CBO 3515-05
ou 3-21.05,44 horas semanais, entre 8h

às 20h, de 2- a 6- feira
5 Data base da categoria (dia/mês/ano) - 1»Junho

Móduio 1 - Composição da Remuneração
1 Composição da Remuneração Percentual % Valor (R$)
A Salário Base R$ 1.733,02
B Adicional de Periculosidade

C Adicional de Insalubridade
D Adicional Noturno

E Adicional de Hora Noturna Reduzida

F Outrqs (especificar)
1  Total do Móduio 1 R$ 1.733,02
Nota 1: O Módulo 1 refere-se ao valor mensal devido ao empregado pela prestação do serviço no período de 12 meses.
Nota 2: Para o empregado que labora a jornada 12x36, em caso da não concessão ou concessão parcial do intervalo Intrajomada (§ 4® do art 71 da CLT),
o valor a ser pago será inserido na remuneração utilizando a alínea "F".

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários
1  Submódulo 2.1 -13- (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias | % 1  Valor (RS) 1

A 13° (décimo terceiro) salário 8,33% R$ 144,36
B Férias e Adicional de Férias '  12,10% RS 209,70
B Incidência do Submódulo 2.2 sobre férias, 1/3 (um terço) constitucional de férias e 13° 7,60% RS 131,71

1  Total Submóduio 2.1 j _ 28,03% RS 485,77
Nota 1: Como a planilha de custos e formação de preços é calculada mensalmente. provisiona-se proporcionalmente 1/12 (um doze avos) dos valores
referentes a gratificação natalina e adicional de férias,
NoteZt O adicional de ferias eenUdo m Submódulo 2^ corresponde a 1/3 (um terço) da remuneração que per sus vez é divido per ü (doze) conforme Nota
4-aeimOr REVOGADO CONFORME ART.2^ IN 07/2018.
Nota 3: Levando em consideração a vigência contratual prevista no art 57 da Lei n- 8.666, de 23 de Junho de 1993, a rubrica férias tem como objetivo
principal suprir a necessidade do pagamento dasférias remuneradas ao final do contrato de 12 meses. Esta rubrica, quando da prorrogação contratual, toma-
se custo não renovável.

brasfort@brasfort.com.br | +55 (61) 3878-3434
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Submódulo 2.2 - GPS, FGTS e outras contribuições % Valor fR$)
A INSS 20,00% R$ 346,60
B Salário Educação 2,50% R$ 43,33
C Seguro Acidente do Trabalho - SAT = RAT x FAP 2,20% R$ 38,13
D SESI ou SESC 1,50% R$ 26,00
E SENAIouSENAC 1,00% R$ 17,33
F SEBRAE 0,60% R$ 10,40
G INCRA 0,20% R$ 3,47
H FGTS 8,00% R$ 138,64

Total Submódulo 2.2 36,00% R$ 623,90

Nota 1: Os percentuais dos encargos previdenciários, do FGTS e demais contribuições são aqueles estabelecidos pela legislação vigente.
Nota 2: 0 SAT varia conforme o serviço e conforme a empresa. É necessária a apresentação de comprovação.

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários I Qtd. Dias Úteis R$/% Valor (RS)

A
Auxílio Transporte - Cláusula .14® da CGT , 21 R$ 9,00 R$ 189,00
Desconto Legal sobre o salário 6,00% R$, (103,98)

B
Auxílio Alimentação - Cláusula 6^ da CCT 21 R$ 20,00 R$ 420,00
Desconto do Auxílio Alimentação - Cláusula 6® § 1® da CCT R$ 4,00 R$ (84,00)

C Plano de Saúde R$ - R$ -

D Seguro de Vida - Cláusula 15® da CCT • Retirado conforme chat R$ R$
E Assistência Odontológica R$ R$
F Auxílio Creche R$ - . R$
G Outros (Benefício Social e Familiar - Cláusula 7- da CCT) Retirado conforme chat R$ - R$ -

Total Submódulo 2.3 R$ 421,02
Nota 1; O valor informado deverá ser o custo real do beneficio (descontado o valor eventualmente pago pelo empregado).
Nota 2: Observar a previsão dos benefícios contidos em Acordos, Convenções e Dissídios Coletivos de Trabalho e atentar-se ao disposto no grt èz desta
Instrução Normativa.

Nota 3: Caso a empresa informe que possui beneficio doPATe queira descontar um percentual do auxílio-alimentação, esta deve apresentar comprovação.

Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários
2 Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários Valor (R$)

2.1 13® (décimo terceiço) Salário, Férias e Adicional de Férias R$ 485,77
2.2 GPS, FGTS e outras contribuições R$ 623,90
2.3 Benefícios Mensais e Diários R$ 421,02

1  Total do Módulo 2| R$ 1.530,69

Módulo 3 - Provisão para Rescisão
3 Provisão para Rescisão % Valor (R$)
A Aviso Prévio Indenizado 0,35% R$ 6,07
B Incidência do FGTS sobre aviso prévio indenizado 0,03% R$ 0,52
C Multa sobre FGTS sobre o aviso prévio indenizado 3,48% R$ 60,31
D Aviso Prévio Trabalhado 0,10% R$ 1,73
E Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre Aviso Prévio Trabalhado 0,04% R$ 0,69
F Multa sobre FGTS sobre o aviso prévio trabalhado 0,52% R$ 9,01

1  Total do Módulo 3 j 4,52% R$ 78,33

Módulo 4 ■ Custo de Reposição do Profissional Ausente
1  Submódulo 4.1 - Subtitutos nas Ausências Legais j % Valor (R$)

A Substituto na cobertura de Férias 1,01% R$ 17,50
B Substituto na cobertura de Ausências Legais 0,08% R$ 1,39
C Substituto na cobertura de Liçença-Paternidade 0,02% . R$ 0,35
D Substituto na cobertura de Ausência por acidente de trabalho 0,17% R$ 2,95
E Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade 0,02% R$ 0,35
F Substituto na cobertura de Outras ausências (especificar) 0,00% R$

1  Total Submódulo 4.1 1,30% R$ 22,54
1  '

Submódulo 4.2 - Substituto na intrajornada I % Valor fR$)
A  Substituto na cobertura de intervalo para repouso ou alimentação R$

Total Submódulo 4.2 R$

«... . v-^'.
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Quadro-Resumo do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente
4 Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente Valor (R$)

4.1 Substituto nas Ausências Legais R$ 22,54
4.2 Substituo na Intrajornada R$

Total do Módulo 4 R$ 22,54

Módulo 5 - Insumos Diversos

5 Insumos Diversos Valor (R$)
A Uniformes R$ 79,48
B Materiais R$
C Equipamentos (Relógio de Ponto) ' ' v • R$
D Outros (especificar)

Total do Módulo 5 R$ 79,48

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

6 Custos indiretos. Tributos e Lucro % Valor (R$)
A Custos indiretos 0,55% R$ 18,94
B Lucro 0,59% R$ 20,43
C Tributos

Cl PIS . 1,28% R$ 50,75
C.2 COFINS . 5,87% R$ 232,76
C.3 ISS ' 5,00% R$ 198,26

Total do Módulo 6 13,29% R$ 521,14

a) Tributos % = To =

100

b) (Total dos Módulos 1,2,3,4 e 5+ Custos indiretos + lucro) = Po =.

c) Po / (1 - To) = PI = !
Valor dos Tributos = PI - Po

12,15%

R$

R$

R$

3.483,43

3.965,20

481,77

QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO
Mão-de-obra vinculada à execução contratual (valor por empregado) Valor (R$)

A Módulo 1 - Composição da Remuneração R$ 1.733,02
B Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários R$ 1.530,69
C Módulo 3 - Provisão para Rescisão R$ 78,33
D Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente R$ 22,54

Subtotal (A + B + C + D + E) R$ 3.444,06

F Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro R$ 521,14
Preço Total por Empregado R$ 3.965,20

J : - í
:>

FATOR K 2,29
PREÇO mensal " R$ 3.965,20
PREÇO GLOBAL R$ 47.582,40

PREÇO EM 20 MESES R$ 79.304,00
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ANEXO IV

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS - ANTAQ

Categoria profíssional: Técnico em Secretariado - CBO 3515-05 ou 3-21.05,44 horas semanais, entre 8h às 20h, de 2-a 6® feira

N® do Processo: 50300.021346/2019-53
Licitação n®: Pregão Eletrônico n®: 008/2020

D.la: 09/06/2020 às 10:00 horas,

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS (DADOS REFERENTES A CONTRATAÇÃO)
A Data da apresentação da proposta (dia/mês/ano) 25/06/2020

B MunIcíplo/UF
UNIDADE REGIONAL DE

FORTALEZA/CE - UREFT

C Ano do acordo coletivo, convenção coletiva ou sentença normativa ém dissídio coletivo SINDSECE/FECOMERCIO-CE
2019/2020

D N® de meses de execução contratual 20 ,

IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO

Tipo de serviço (mesmo serviço com
características distintas) Jornada de Trabalho

Unidade de

Medida

Quantidade de
Postos

Qtdede
empregados
porPosto

Quantidade de
Profissionais

'  Técnico em Secretariado - CE
44 horas semanais -

5x2
Postos de Serviços 01 01 01

Dados complementares para composição dos custos referente á mão de obrá
1 Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas) Técnico em Secretariado - CE

2 Classificação Brasileira de Ocupações (CBO) 3515-05 ou 3-21.05

3 Salário Normativo da Categoria Profissional R$ 1.282,50

4 Categoria profissional (vinculada à execução contratual)
Técnico em Secretariado - CBO 3515-

05 ou 3-21.05,44 horas semanais, entre
8h às 20h, de 2^ a 6® feira

5 Data base da categoria (dia/mês/ano) 1® Agosto

Módulo 1 - Composição da Remuneração
1 Composição da Remuneração Percentual % Valor (R$)
A Salário Base R$ 1.282,50
B Adicional de Periculosidade
C Adicional de Insalubridade
D Adicional Noturno ^

E Adicional de Hora Noturna Reduzida - ,
F Outros (especificar)

Total do Módulo 1 R$ 1.282,50
Nota 1: O Módulo 1 refere-se ao valor mensal devido ao empregado pela prestação do serviço no período de 12 meses.
Nota 2: Para o empregado que labora a jornada 12x36, em caso da não concessão ou concessão parcial do intervalo intrajornada (§ 4- do art 71

■ da CLT), o valor a ser pago será inserido na remuneração utilizando a alínea "F". /

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários
1  Submódulo 2.1 -13® (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias | % 1  Valor (R$) |

A 13® (décimo terceiro) salário 8,33»/o R$ 106,83
B Férias e Adicional de Férias 12,10o/o R$ 155,18
B Incidência do Submódulo 2.2"sobre férias, 1/3 (um terço) constitucional de férias e 13® 7,60% R$ 97,47

1  Total Submódulo 2.1 28,03% R$ 359,48
Nota 1: Como a planilha de custos e formação de preços é calculada men.salmente. provisiona-se proporcionalmente 1/12 (um doze ovos) dos
valores referentes a gratificação natalina e adicional de férias.

*?« /3 Hn v\n C ■«hr>%j-kHt ãln "J 1 y1 1 /? /*t ittn 1 Art t ttnntrrt r^A r\ nt irt t^nw f ■ trt i trtT A Ait líArt ttrtrt 1 O fArtT^^1 VUt-U »T \T IfUICri/TIUI UlT .J^' IU3 ÇTrTTCTWW rTtT •JttUII tljmtttJ £VX Cff t tf í f iJ fTTTTT tXít y"] UU t tilItltltXSt ULlfLr tfXft? tjtfr ZTtttt rV£ C LtTrtttt/ IrUt ÍA ftÂJjCVJ

conforme Nota 1 acima. REVOGADO CONFORME ART.2^ IN 07/2018.
Nota 3: Levando em consideração a vigência contratual prevista no art 57 da Lei n® 8.666, de 23 de junho de 1993, a rubrica férias tem como
objetivo principal suprir a necessidade do pagamento das férias remuneradas ao final do contrato de 12 meses. Esta rubrica, quando dq prorrogação
contratual, torna-se custo não renovável.
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Submódulo 2.2 - GPS, FGTS e outras contribuições % Valor fR$)
. A INSS 20,00% R$ 256,50

B Salário Educação 2,50% R$ 32,06
C Seguro Acidente do Trabalho - SAT = RAT x FAP 2,20% ■ R$ 28,22
D SES! ou SESC 1,50% R$ 19,24
E SENAI ou SENAC .  1,00% R$ 12,83-
F SEBRAE 0,60% R$ 7,70
G INCRA 0,20% R$ 2,57
H FGTS 8,00% R$ 102,60

Total Submódulo 2.2 36,00% R$ 461,72
Nota 1: Os percentuais dos encargos previdenciârios, do FGTS e demais contribuições são aqueles estabelecidos pela legislação vigente.
Nota 2: 0 SAT varia conforme o serviço e conforme a empresa. É necessária a apresentação de comprovação.

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários | Qtd. Dias Úteis R$/% Valor (RS)

A
Auxílio Transporte 21 R$ 7,20 R$ 151,20
Desconto Legal sobre o salário 6,00% R$ (76,95)

B
Auxílio Alimentação - Cláusula 8'da CGT 21 R$ 9,50 R$ 199,50
Desconto do Auxílio Alimentação - Cláusula 8- da CCT R$ 0,59 R$ (12,39)

C Plano de Saúde R$ - R$ -

D Seguro de Vida e Assistência Funeral R$ R$
E Assistência Odontológica R$ R$ ■ -
F Auxílio Creche R$ R$
G Outros (especificar) R$ -  ~ R$ -

Total Submódulo 2.3 R$ 261,36
Nota 1: O valor informado deverá ser o custo real do benefício (descontado o valor eventualmente pago pelo empregado).
Nota 2: Observar a previsão dos benefícios contidos em Acordos, Convenções e Dissídios Coletivos de Trabalho e atentar-se ao disposto no grí. èS.
desta Instrução Normativa.
Nota 3: Caso a empresa informe que possui benefício do PAT e queira descontar um percentual do auxílio-alimentação, esta deve apresentar
comprovação.

Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários
2 Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários 1  Valor (R$) |

2.1 13- (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias R$ 359,48
2.2 GPS, FGTS e outras contribuições R$ 461,72
2.3 Benefícios Mensais e Diários R$ 261,36

1  Total do Módulo 2 R$ 1.082,56

Módulo 3 - Provisão para Rescisão
3 Provisão para Rescisão % 1  Valor (R$) [
A Aviso Prévio Indenizado 0,35% R$ 4,49
B Incidência do FGTS sobre aviso prévio indenizado 0,03% R$ 0,38
C Muita sobre FGTS sobre o aviso prévio indenizado 3,48% R$ 44,63
D Aviso Prévio Trabalhado 0,10% R$ 1,28
E incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre Aviso Prévio Trabalhado 0,04% R$ 0,51

Muita sobre FGTS sobre o aviso prévio trabalhado 0,52% R$ 6,67
1  Total do Módulo 3 4,52% R$ 57,96

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente
1  Submódulo 4.1 - Subtitutos nas Ausências Legais , j % 1  Valor (RS) |

A Substituto na cobertura de Férias 1,01% R$ 12,95
B Substituto na cobertura de Ausências Legais 0,08% R$ 1,03
C Substituto na cobertura de Licença-Paternidade 0,02% R$ 0,26
D Substituto na cobertura de Ausência por acidente de trabalho 0,17% R$ 2,18
E Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade 0,02% R$ 0,26
F Substituto na cobertura de Outras ausências (especificar) 0,00% R$ -

1  Total Submódulo 4.1 1,30% R$ 16,68

Submódulo 4.2 - Substituto na Intrajomada |1  % ■ Valor (R$1
A  11 Substituto na cobertura de intervalo para repouso ou alimentação R$

1  Total Submódulo 4.2 RS
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Quadro-Resunio do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente
4 Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente 1  Valor (R$) |

4.1 Substituto nas Ausências Legais ■ R$ 16,68
4.2 Substituo na Intrajornada R$ -

1  Total do Módulo 4j R$ 16,68

Módulo 5 - Insunios Diversos

5 Insumos Diversos , Valor fR$)
A Uniformes R$ 79,48
B Materiais R$

c Equipamentos (Relógio de Ponto) ^ R$ -
D Outros (especificar)

1  Total do Módulo 5 R$ 79,48

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro
6 Custos Indiretos, Tributos e Lucro % Valor (R$)
A Custos indiretos 0,55% ' R$ 13,86
B Lucro 0,59% R$ 14,94
C Tributos ■

C.l PIS 1,28% R$ 37,12
C.2 COFINS 5,87% R$ 170,25
C.3 ISS 5,00% R$ 145,02

Total do Módulo 6 13,29% R$ 381,19

a) Tributos % = To = ;

ÍOO

b) (Total dos Módulos 1,2,3,4 e 5+ Custos indiretos + tíicro) = Po =

c) Po / (1 - To) = PI = i

Valor dos Tributos?; PI-Po ^

12,15%

R$

R$

R$

2.547,98

2.900,38

352,40

QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO
Mão-de-obra vinculada à execução contratual (valor por empregado) Valor (R$)

A Módulo 1 - Composição da Remuneração R$ 1.282,50
B Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários R$ 1.082,56
C Módulo 3 - Provisão para Rescisão R$ 57,96
D Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente R$ 16,68

Subtotal (A + B + C-tD-rE) R$ 2.519,18
F Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro R$ 381,19

Preço Total por Empregado R$ 2.900,37
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ANEXO IV

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS - ANTAQ

Categoria profissional; Técnico em Secretariado - CBO 3515-05 ou 3-21.05,44 horas semanais, entre 8h às 20h, de 2' a 6^ feira

N- do Processo: 50300.021346/2019-53
Licitação ft-: Pregão Eletrpnico n-: 008/2020

Dia: 09/06/2020 às 10:00 horas

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS CDADOS REFERENTES À CONTRATAÇÃO) .
A Data da apresentação da proposta (dia/mês/ano) • 25/06/2020

B Município/UF •
UNIDADE REGIONAL DE PORTO

ALEGRE/RS-UREPL

C Ano do acordo coletivo, convenção coletiva ou sentença normativa em dissídio coletivo
SINDASSEIO/SISERGS-RS

2020/2020
D N' de meses de execução contratual 20

IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO

Tipo de serviço (mesmo serviço com
características distintas) Jornada de Trabalho

Unidade de

Medida
Quantidade de Postos

Qtde de
empregados
por Posto

Quantidade de
Profissionais

Técnico em Secretariado - RS
44 horas semanais -

5x2
Postos de Serviços 01 01 01

1  Dados complementares para composição dos custos referente á mão de obra |
1 Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas) Técnico em Secretariado - RS

2 Classificação Brasileira de Ocupações (CBO) 3515-05 ou 3-21.05

3 Salário Normativo da Categoria Profissional R$ 1.758,03

4 Categoria profissional (vinculada à execução contratual)
Técnico em Secretariado - CBO 3515-05

ou 3-21.05,44 horas semanais, entre 8h
às 20h, de 2- a 6- feira

5 Data base da categoria (dia/mês/ano) 1- janeiro

Módulo 1 - Composição da Remuneração
1 Composição da Remuneração Percentual % Valor (R$)
A Salário Base R$ 1.758,03
B Adicional de Periculosidade

C Adicional de Insalubridade

D Adicional Noturno

E Adicional de Hora Noturna Reduzida

F Outros (especificar)
Total do Módulo ij R$ 1.758,03

Nota 1: O Módulo 1 refere-se ao valor mensal devido ao empregado pela prestação do serviço no período de 12 meses.
Nota 2: Para o empregado que labora a jornada 12x36, em caso da não concessão ou concessão parcial do Intervalo intrajornadá (§ 4- do art 71.da
CLT), o valor a ser pago será inserido na remuneração utilizando a alínea "F".

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários
1  Submódulo 2.1 -13- (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias | "/o 1  Valor (R$) |

A 13® (décimo terceiro) salário 8,33% R$ 146,44
B Férias e Adicional de Férias 12,10% R$ 212,72
B Incidência do Submódulo 2.2 sobre férias, 1/3 (um terço) constitucional de férias e 13® 7,60% . R$ 133,61

1  Total Submódulo 2.11 28,03% R$ 492,77
Nota 1; Como a planilha de custos e formação de preços é calculada mensalmente. provisiona-se proporcionalmente 1/12 (um doze ovos) dos valores
referentes a gratificação natalina e adicional de férias.

r\ n Ot * lr\ V 1 /i 1 /v t ti ►■fct t^r^rt i ri/t vrtvmt t tn rtfrt r*ít r\ rtt trt w e*t t/t ■ trtt Á /% n ii^yt v 1 V /ri/t/vn I /tr\ rt rt \1r\^nIttJ tu 4/1 XT WtVHJftXMt ULT t\M3 CtPfmtrv7 ft\7 bTT CLff f tr X / tJ I Uf ff Wt y^J tÃlÂ f Uf f lUffUÍ ULiUL^ t/UV tTXTr DttKM We t? tat r fUV IXVf X & f UCXiCf fffU i V L/LU

i-aemch REVOGADO CONFORME ART.2S IN 07/2018.
Nota 3: Levando em consideração a vigência contratual prevista no art 57 da Lei n- 8.666, de 23 de Junho de 1993, a rubrica férias tem como objetivo
principal suprir a necessidade do pagamento das férias remuneradas ao final do contrato de 12 meses. Esta rubrwa, quando da prorrogação contratual,
torna-se custo não renovável.
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Submódulo 2.2 - GPS, FGTS e Outras contribuições % Valor (RS)
A INSS 20,00% R$ 351,61
B Salário Educação 2,S0»/o R$ 43,95
C Seguro Acidente do Trabalho - SAT = RAT x FAP 2,20% R$ 38,68
D SESIou SESC 1,50% R$ 26,37
E SENA!ou SENAC 1,00% R$ 17,58
F SEBRAE 0,600/0 R$ 10,55
G INCRA 0,200/0 R$ 3,52
H FGTS 8,000/0 R$ 140,64

Total Submódulo 2.2 36,00o/o R$ 632,90
Nota 1: Os percentuais dos encargos previdenciários, do FGTS e demais contribuições são aqueles estabelecidos pela legislação vigente.
Nota 2: OSAT varia conforme 0 serviço e conforme a empresa. É necessária a apresentação de comprovação.

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários | Qtd. Dias Úteis R$/«/o Valor (RS)

A
Auxílio Transporte - Cláusula 20® da CCT 21 R$ 10,10 R$ 212,10
Desconto Legal sobre 0 salário '  6,000/0 R$ (105,48)

B
Auxílio Alimentação - Cláusula 18® da CCT 21 R$ 17,41 RS 365,61
Desconto do Auxílio Alimentação - Cláusula 18® da CCT R$ 3,31 RS (69,51)

C Plano de Saúde ' R$ RS -

D Auxílio Morte/Funeral/Plano de Benefício Social - Cláusula 23® da CCT Retirado conforme chat R$ RS
E Assistência Odontológica " R$ RS -

F Auxílio Creche - Cláusula 18® da CCT R$ 1,00 RS 1,00
G Outros (especificar) R$ RS -

Total Submódulo 2.3 RS 403,72
Notai: O valor informado deverá ser o custo real do benefício (descontado o valor eventualmente pago pelo empregado). ' .
Nota 2: Observar a previsão dos benefícios contidos em Acordos, Convenções e Dissídios Coletivos de Trabalho e atentar-se ao disposto no orL 6£ desta
Instrução Normativa.

Nota 3: Caso a empresa informe que possui benefício do PAT e queira descontar um percentual do auxílio-alimentaçâo, esta deve apresentar comprovação.

Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários
2 Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários Valor (R$)

2.1 13® (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias R$ 492,77
2.2 GPS, FGTS e outras contribuições R$ 632,90
2.3 Benefícios Mensais e Diários R$ 403,72

1' Total do Módulo 2 R$ 1.529,39
•

Módulo 3 - Provisão para Rescisão
3 Provisão para Rescisão. % Valor (R$)
A Aviso Prévio Indenizado , ' . 0,35% R$ 6,15
B Incidência do FGTS sobre aviso prévio indenizado 0,03% R$ 0,53
C Multa sobre FGTS sobre 0 aviso prévio indenizado 3,48% R$ 61,18
D Aviso Prévio Trabalhado 0,10% R$ 1,76
E Incidência dos encargos,do submódulo 2.2 sobre Aviso Prévio Trabalhado 0,04% R$ 0,70
F Multa sobre FGTS sobre 0 aviso prévio trabalhado 0,52% R$ 9,14

1  Total do Módulo 3 4,52% R$ 79,46

Módulo 4 ■ Custo de Reposição do Profissional Ausente
1  Submódulo 4.1 - Subtitutos nas Ausências Legais % Valor ÍR$)

A Substituto na cobertura de Férias 1,01% R$ 17,76
B Substituto na cobertura de Ausêjicias Legais 0,08% R$ 1,41
C Substituto na cobertura de Licença-Paternidade 0,02% R$ 0,35
D Substituto na cobertura de Ausência por acidente de trabalho 0,17% R$ 2,99
E Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade 0,02% R$ 0,35
F Substituto na cobertura de Outras ausências (especificar) 0.00% R$

1  Total Submódulo 4.lj 1,30% R$ 22,86

Submódulo 4.2 - Substituto na Intrajomada I % Valor (R$) -
A  1 Substituto na cobertura de intervalo para repouso ou alimentação R$

Total Submódulo 4.2 R$
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Quadro-Resumo do Módulo 4 - Custo de Reposição do Prollssional Ausente
4 Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente . Valor (RS) |

4.1 Substituto nas Ausências Legais R$ 22,86
4.2 Substituo na Intrajornada R$ -

1  ' Total do Módulo 4| R$ 22,86

Módulo 5 - Insumos Diversos

5 ^  Insumos Diversos 1  Valor (RS) |
A Uniformes , R$ 79,48
B Materiais R$ -

C Equipamentos (Relógio de Ponto) R$
D Outros fespecificar)

1  Total do Módulo 51 R$ 79,48 1

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro
6 Custos Indiretos, Tributos e Lucro % 1  Valor (R$) 1
A Custos indiretos 0,55% R$ 19,08
B Lucro ' 0,59% R$ 20,58
C Tributos 1  1

C.1 PIS 1,28% R$ 51,13
C.2 COFINS 5,87% R$ 234,46
C.3 ISS 5,00% R$ 199,71

Total do Módulo 6 13,29% R$ 524,96

a) Tributos % = To = 12,15%

100

b) (Total dos Módulós 1,2,3,4 e 5+ Custos indiretos + lucro) = Po = .....................

c) Po / (1 - Tó) = PI = ; !
Valor dos Tributos = PI - Po

R$

R$

R$

3.508,88

3.994,17

485,29

QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO
Mão-de-obra vinculada à execução contratual (valor por empregado) Valor (R$)

A Módulo 1 - Composição da Remuneração R$ 1.758,03
B Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários R$ 1.529,39
C Módulo 3 - Provisão para Rescisão R$ '79,46
D Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente - R$ 22,86

Subtotal (A + B + C + D + E) R$ 3.469,22
F- Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e LOcro R$ 524,96

Preço Total por Empregado R$ 3.994,18

4  , T M

■ í-V.

FATOR K 2,27
PREÇO MENSAL R$ 3.994,18
PREÇO GLOBAL R$ 47.930,16

PREÇO EM 20 MESES R$ 79.883,60
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PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS - ANTAQ
■ ■V 75^

Categoria profissional: Técnico em Secretariado - CBO 3515-05 ou 3-21.05,44 horas semanais, entre 8h às 20h, de 2^ a feira
-) 'v

N® do Processo: 50300.021346/2019-53
Licitação n®: Pregão Eletrônico n®: 008/2020

Dia: 09/06/2020 às 10:00 horas

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS (DADOS REFERENTES Ã CONTRATAÇÃO)
A Data da apresentação da proposta (dia/mês/ano) ' ' 25/06/2020

B Município/UF
UNIDADE REGIONAL DE

SALVADOR/BA - URESV

C Ano do acordo coletivo, convenção coletiva ou sentença normativa em dissídio coletivo
-SINSECBA/SEAC-BA

2017/2019
D N® de meses de execução contratual - 20

IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO

Tipo de serviço (mesmo serviço com
características distintas) Jornada de Trahaiho

Unidade de
Medida

Quantidade de
Postos

Qtde de
empregados
por Posto

Quantidade de
Profissionais

Técnico em Secretariado - BA
44 horas semanais -

5x2
Postos de Serviços 01 01 01

Dados complementares para composição dos custos referente á mão de obra
1 Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas) Técnico em Secretariado - BA
2 Classificação Brasileira de Ocupações (CBO) 3515-05 ou 3-21.05

3 Salário Normativo da Categoria Profissional R$ 1.812,52

4 Categoria profissional (vinculada à execução contratual)
Técnico em Secretariado - CBO 3515-

05 ou 3-21.05,44 horas semanais, entre
8h às 20h, de 2- a 6- feira

5 Data base da categoria (dia/mês/ano) 1® Março

Móduio 1 - Composição da Remuneração
1 Composição da Remuneração Percentuíti % Valor (R$)
A Salário Base R$ 1.812,52
B Adicional de Periculosidade

C Adicional de Insalubridade

D Adicional Noturno '

E Adicional de Hora Noturna Reduzida
F Outros (especificar)

Total do Módulo 1 R$ 1.812,52
Nota 1: O Módulo 1 refere-se ao valor mensal devido ao empregado pela prestação do serviço no período de 12 meses.
Nota 2: Para o empregado que labora a jornada 12x36, em caso da não concessão ou concessão parcial do intervalo intrajornada (§ 4- do art 71
da CLT), o valor a ser pago será inserido na remuneração utilizando a alínea "F".

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários
1  Suhmódulo 2.1 -13® (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicionai de Férias j «/o 1  Valor (R$) |

A 13® (décimo terceiro) salário 8,33% R$ 150,98
B Férias e Adicional de Férias 12,10% R$ 219,31
B Incidência do Submóduio 2.2 sobre férias, 1/3 (um terço) constitucional de férias e 13® 7,60®/o R$ 137,75

1  Total Submóduio 2.1 28,030/0 R$ 508,04
Nota 1: Como a planilha de custos e formação de preços é calculada mensalmente. provisiona-se proporcionalmente 1/12 (um doze avos) dos
valores referentes a gratificação natalina e adicional de férias.
Klrt "y m /I <iWiyi'<-v»%<i f An fAfiytn nni%4-iAn >1 y-t Ci iltwmÃAti In *7 1 t-r\wwnc-r%nti An n 1 /? ftirrt fjfl Kf*fm I Ht II" nflT TT ffT ^ HÍ\'Íf^n nfiT" 1rrxTvtT BT X7 uuicii/ifui uv firmo cvTTtTtttr ttv ^uu/hulíuiu err i-t/f r vof/K/nttv w */ •? (Uf •• tirr y*-»/ uu t \wyw vjvm fjiji .juu wt ít ui w iuc jj^Tr j

conformo Nota 1 acima. REVOGADO CONFORME ART.2^ IN 07/2018.
Nota 3: Levando em consideração a vigência contratual prevista no art 57 da Lei n® 8.666, de 23 de Junho de 1993, a rubrica férias tem qpmo
objetivo principal suprir a necessidade do pagamento das férias remuneradas ao final do contrato de 12 meses.^ Esta rubrica, quando da prorrogação
contratual, toma-se custo não renovável •

brasfor1@brasfort.com.br I +55 (61) 3878-3434
brasfort.com.br | n/brosfortoficiol | Forte até na sustentabilidadel
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Submódulo 2.2 - GPS, FGTS e outras contribuições % Valor fR$)

A INSS 20,00% R$ 362,50

B Salário Educação 2,50% R$ 45,31

C Seguro Acidente do Trabalho - SAT = RAT x FAP 2,20% R$ 39,88

D SESl ou SESC 1,50% R$ 27,19

E SENAI ou SENAC 1,00% R$ 18,13

F SEBRAE 0,60% R$ 10,88

G INCRA 0,20% R$ 3,63

H FGTS ' • , 8,00% R$ 145,00

Total Submódulo 2.2 36,00% R$ 652,52

Nota 1: Os percentuais dos encargos previdenciários, do FGTS e demais contribuições são aqueles estabelecidos pela legislação vigente.
Nota 2: OSAT varia conforme o serviço e conforme a empresa. Énecessária a apresentação de comprovação.

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários | Qtd. Dias Úteis R$/% Valor fR$)

A
Auxílio Transporte - Cláusula 10-da CGT 21 R$ 8,40 R$ 176,40

Desconto Legal sobre o salário 6,00% R$ (108,75)

B
Auxílio Alimentação - Cláusula B-da CCT 21 R$ 13,10 R$ 275,10

Desconto do Auxílio Alimentação - Cláusula 8- da CCT R$ 2,62 R$ (55,02)

C Assistência Médica - Cláusula 11- da CCT Retirado conforme chat R$ - R$ -

D Seguro de Vida - Cláusula 13-da CCT Retirado conforme chat R$ R$

^ E Assistência Odontológica - Cláusula 12- da CCT Retirado conforme chat R$ R$

F Auxílio Creche R$ R$

G Outros (especificar) R$ - R$ -

Total Submódulo 2.3 R$ 287,73

Nota 1: O valor informado deverá ser o custo real do benefício [descontado o valor eventualmente pago pelo empregado).
Nota 2: Observar a previsão dos benefícios contidos em Acordos, Convenções e Dissídios Coletivos de Trabalho e atentar-se ao disposto no grt èí
desta Instrução Normativa.

Nota 3: Caso a empresa informe que possui benefício do PAT e queira dpscontar um percentual do auxílio-alimentação, esta deve apresentar
comprovação.

Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

2 Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários i  Valor (R$) |
2.1 13- (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias R$ 508,04

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições R$ 652,52

2.3 Benefícios Mensais e Diários R$ 287,73

1  . Total do Módulo 21 R$ 1.448,29

Módulo 3 - Provisão para Rescisão

3 Provisão para Rescisão % 1  Valor (RS) |
A Aviso Prévio indenizado 0,35% R$ 6,34

B Incidência do FGTS sobre aviso prévio indenizado 0,03% RS 0,54

C Multa sobre FGTS sobre o aviso prévio indenizado 3,48% RS 63,08

D Aviso Prévio Trabalhado 0,10% RS 1,81

E Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre Aviso Prévio Trabalhado 0,04% RS 0,73

F Multa sobre FGTS sobre o aviso prévio trabalhado 0,52% RS 9,43

1  Total do Módulo 3] 4,52% RS 81,93

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente
1  Submódulo 4.1 - Subtitutos nas Ausências Legais j % 1  Valor (RS) I

A Substituto na cobertura de Férias 1,01% RS 18,31

B Substituto na cobertura de Ausências Legais 0,08% RS -  1,45

C Substituto na cobertura de Licença-Paternidade 0,02% RS 0,36

D Substituto na cobertüra de Ausência por acidente de trabalho 0,17% RS 3,08

E Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade 0,02% RS 0,36

F Substituto na cobertura de Outras ausências (especificar) 0,00% RS -

1  total Submódulo 4.1 1,30% RS 23,56

Submódulo 4.2 - Substituto na Intrajomada 1  % Valor (RS)

A  1|Substituto na cobertura dç intervalo para repouso ou alimentação RS

1  ' Total Submódulo 4.2 RS

1^1 brasfort@brasfort.com.br | +55 (61) 3878-3434
brasfort.com.br | H/brasfortoficiol | Forte até na susfentabilidadel
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Quadro-Resumo do Módulo 4 - Custo de Reposição do Proflssional Ausente

4 Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente Valor (R$) |
4.1 Substituto nas Ausências Legais R$ 23,56

4.2 Substituo na Intrajornada R$ -

1  Total do Módulo 4 R$ 23,56

Módulo 5 - Insumos Diversos

5 Insumos Diversos 1  Valor (R$) |
A Uniformes R$ 79,48

B Materiais R$ -

C Equipamentos (Relógio de Ponto) R$

D Outros (especificar)
1  Total do Módulo 51 R$ 79,48 1

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

6 Custos Indiretos, Tributos e Lucro % 1  Valor (R$) |
A Custos indiretos 0,50% R$ 17,23

B Lucro 0,54% R$ 18,70

C Tributos 1  1
Cl . PIS ' • 1,28% R$ 50,73

C.2 COFINS 5,87% R$ 232,64

C.3 ISS 5,00% R$ 198,16

Total do Módulo 6 13,19% R$ 517,46

a) Tributos % = To =

100 /

b) (Total dos Módulos 1,2,3,4 e 5+ Custos indiretos + lucro) = Po =.

c) Po / (1 - To) = PI =

Valor dos Tributos = PI - Po

12,15%

R$

R$

R$

3.481;71

3.963,24

481,53

QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO

Mão-de-obra vinculada à execução contratual (valor por empregado) Valor (R$)

A • Módulo 1 - Composição da Remuneração \ . R$ 1.812,52

B Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuáis, Mensais e Diários R$ 1.448,29

C Módulo 3 - Provisão para Rescisão R$ 81,93

D Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente R$ 23,56

Subtotal (A + B + C-tD-tE) R$ 3.445,78

F Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro R$ 517,46

Preço Total por Empregado R$ 3.963,24
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FATOR K 2,19
PREÇO MENSAL R$ 3.963,24
PREÇO GLOBAL R$ 47.558,88

PREÇO EM 20 MESES R$ . 79.264,80
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ANEXO IV '
PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS - ANTAQ t  ̂

'v:■ A ; i - • ('■':r'SM
Categoria profissional: Técnico em Secretariado - CBO 3515-05 ou 3-21.05,44 horas semanais, entre 8h às 20h, de 2- a 6- feira ííi

Ns do Processo: 50300.021346/2019-53
Licitação n-: Pregão Eletrônico n': 008/2020

Dia; 09/06/2020 às 10:00 horas

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS (DADOS REFERENTES À CONTRATAÇÃO)
A Data da apresentação da proposta'(dia/mês/ano) 25/06/2020

B Municipio/UF
UNIDADE REGIONAL DE SAO LUIS/MA -

URESL

C Ano do acordo coletivo, convenção coletiva ou sentença normativa em dissídio coletivo
SEEAC/SEAC-MA

2019/2019

D N- de meses de execução contratual 20

IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO

Tipo de serviço (mesmo serviço com
características distintas) jornada de Trabalho

Unidade de

Medida
Quantidade de Postos

Qtde de
empregados
por Posto

Quantidade de
ProIIssionais

Técnico em Secretariado - MA
44 horas semanais -

5x2
Postos de Serviços 01 01 01

1  Dados complementares para composição dos custos referente á mão de obra |
1 Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas) Técnico em Secretariado - MA

2 Classificação Brasileira de Ocupações (CBO) 3515-05 ou 3-21.05

3 Salário Normativo da Categoria Profissional R$ 1.838,41
Técnico em Secretariado - CBO 3515-05

4 Categoria profissional (vinculada à execução contratual) ou 3-21.05,44 horas semanais, entre 8h
às 20h, de 2- a 6- feira

5 Data base da categoria (dia/mês/ano) 1  1- janeiro |

Módulo 1 - Composição da Remuneração
1 Composição da Remuneração Percentual % Valor (R$)
A Salário Base R$ 1.838,41
B Adicional de Periculosidade
C Adicional de Insalubridade

D Adicional Noturno'

E Adicional de Hora Noturna Reduzida
F Outros (especificar)

Total do Módulo 1 R$ 1.838,41
Sota 1; O Módulo 1 refere-se ao valor mensal devido ao empregado pela prestação do serviço no período de 12 meses.
Sota 2: Para o empregado que labora a jornada 12x36, em caso da não concessão ou concessão parcial do Intervalo Intrajornada (§ 4- do art 71 da CLT),
o valor a ser pago será inserido na remuneração utilizando a alínea "F".

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários
1  Submódulo 2.1 -13- (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias j % i  Valor (R$) |

A 13-(décimo terceiro) salário 8,33% R$ 153,14
B Férias e Adicional de Férias 12,10% R$ 222,45
B Incidência do Submódulo 2.2 sobre férias, 1 /3 (um terço) constitucional de férias e 13- 7,60% R$ 139,72

1  Total Submódulo 2.1| 28,03% R$ 515,31
Sota 1: Como a planilha de custos e formação de preços é calculada mensalmente. provisiona-se proporcionalmente 1/12 (um doze avos) dos valores
referentes a gratificação natalina e adicional de férias.
tÜnéá^ té /I nriiftntt n f ri rt fAvtetf r^nrt^irlré r\r\ Ci tltrtnArlt i f/i *7 1 yr\ rin ri 1 /? f t »»vi t-nvrin "1 rin vrtrvi t IY% nr-nt^nn ntm é\n v nrt-y A rlit lírln rtnf 1 O fAnirn 1 ̂ nn Fnfrmn Klr>t'rtivKfvtx ST XT tntnttxrmn utr f Ur ttJD xtXTtrvtmr tnj ̂ vrtTTTttTvnttXT is»a otyrTvstytzfTvW w i UTfi vvf yX/j uu t crriuilur xsuc ifx/t ouxx vcc c ui v iul^ w%ji tt i uuij^j ulfiiiur viii^ ttwct

1 acima. REVOGADO CONFORME ART.2^ IN 07/2018.
Sota 3: Levando em consideração a vigência contratual prevista no art 57 da Lei n- 8.666, de 23 de Junho de 1993, a rubrica férias tem como objetivo
principal suprira necessidade do pagamento das férias remuneradas ao final do contrato de 12 meses. Esta rubrica, quando da prorrogação contratual, toma-
se custo não renovável.
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Submódulo 2.2 - GPS, FGTS e outras contribuições % Valor ÍR$)
A INSS 20,00% R$ 367,68
B Salário Educação 2,50% rí 45,96
C Seguro Acidente do Trabaltio - SAT = RAT X FAP 2,20% R$ 40,45
D SESIouSESC 1,50% R$ 27,58
E SENAl ou SENAC . . 1,00% R$ 18,38
F SEBRAE ' 0,60% R$ 11,03
G INCRA 0,20% R$ •  3,68
H FGTS 8,00% R$ ;  147,07

Total Submódulo 2.2 36,00% R$ 661,83
Nota 1; Os percentuais dos encargos previdenciários, do FGTS e demais contribuições são aqueles estabelecidos pela legislação vigente.
Nota 2: OSAT varia conforme o serviço e conforme a empresa. É necessária a apresentação de comprovação.

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários | Qtd. Dias Úteis R$/% Valor ÍR$)

A
Auxílio Transporte - Cláusula 10-da CCT 21 ' R$ 7,40 R$ 155,40
Desconto Legal sobre o salário 6,00% R$ (110,30)

B
Auxilio Alimentação - Cláusula 9'da CCT ' 21 R$ 17,00 R$ 357,00
Desconto do Auxilio Alimentação R$ R$ -

C Plano de Saúde - Cláusula 11-da CCT Retirado conforme chaf R$ R$
D ■ Seguro de Vida e Auxílio Funeral - Cláusulas 11^ e 12® da CCT Retirado conforme chat R$ R$
E Assistência Odontológica R$ R$
F Auxilio Creche R$ R$ -

G Outros (Cesta Básica - Cláusula 7® da CCT - Inclusão determinada viáe-mail em 25/06/2020) R$ 92,00 R$ 92,00
Total Submódulo 2.3 R$ 494,10

Nota 1: O valor informado deverá ser o custo real do benefício (descontado o valor eventualmente pago pelo empregado).
Nota 2: Observar a previsão dos benefícios contidos em Acordos, Convenções e Dissídios Coletivos de Trabalho e atèntar-se ao disposto no aü. Éf desta
Instrução Normativa. ^ ' '

Nota 3: Caso a empresa informe que possui benefício doPATe queira descontar um percentual do auxílio-alimentação, esta deve apresentar comprovação.

Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários
2 Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários Valor (R$)

2.1 13® (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias R$ 515,31
2.2 GPS, FGTS e outras contribuições R$ 661,83
2.3 Benefícios Mensais e Diários R$ 494,10

1 . Total do Módulo 2 R$ 1.671,24

Módulo 3 - Provisão para Rescisão
3 Provisão para Rescisão % Valor fR$)
A Aviso Prévio Indenizado 0,35% R$ 6,43
B Incidência do FGTS sobre aviso prévio indenizado . ' 0,03% R$ 0,55
C Multa sobre FGTS sobre o aviso prévio indenizado 3,48% R$ 63,98
D Aviso Prévio Trabalhado 0,10% R$ 1,84
E Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre Aviso Prévio Trabalhado 0,04% R$ 0,74

•  F Multa sobre FGTS sobre o aviso prévio trabalhado 0,52% R$ 9,56
1  Total do Módulo 3 4,52% R$ 83,10

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente
1  Submódulo 4.1 - Subtitutos nas Ausências Legais % Valor (R$)

A Substituto na cobertura de Férias 1,01% R$ 18,57
B Substituto na cobertura de Ausências Legais 0,08% R$ 1,47
C Substituto na cobertura de Licença-Paternidade 0,02% R$ 0,37
D Substituto na cobertura de Ausência por acidente de trabalho , 0,17% R$ 3,13
E Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade 0,02% R$ 0,37
F Substituto na cobertura de Outras ausências (especificar) 0,00% R$

1  Total Submódulo 4.11 1,30% R$ 23,91

Submódulo 4.2 - Substituto na Intrajomada I % Valor fR$)
A  ISubstituto na cobertura de intervalo para repouso ou alimentação R$

Total Submódulo 4.2 R$
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Quadro-Rcsumo do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente
4 Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente Valor fR$) |

4.1 Substituto nas Ausências Legais R$ 23,91

4.2 Substituo na Intrajornada R$ -

1  Total do Módulo 4 R$ 23,91

Módulo 5 - Insunios Diversos

5 Insumos Diversos 1  Valor fRS) |
A Uniformes R$ 79,48

B Materiais R$ -

C Equipamentos f Relógio de Ponto) R$
D Outros fespeciflcár)

1  Total do Módulo 5 j1 R$ 79,48 1

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro
6 Custos Indiretos, Tributos e Lucro % 1  Valor (R$) |
A Custos indiretos 0,55% R$ 20,33

B Lucro 0,54% R$ 20,07

C Tributos

0.1 PIS 1,28% R$ 54,44

C.2 COFINS 5,87% R$ 249,67

C.3 ISS 5,00% R$ 212,67
1  Total do Módulo 6 13,24% R$ 557,18

a) Tributos % = To =

100 ^ '

b) {Total dos Módulqs 1,2,3.4 e 5+ Custos indiretos + lucro) = Po =.

c) Po / (1 - To) = PI = - !.
Valor dos Tributos = PI - Po

12,15%

R$

R$

R$

3.736,54

4.253,32

516,78

QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO
Mão-de-obra vinculada à execução contratual (valor por empregado) Valor (R$)

A Módulo 1 - Composição da Remuneração R$ 1.838,41

B Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários R$ 1.671,24
C Módulo 3 - Provisão para Rescisão R$ 83,10
D Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente R$ 23,91

Subtotal (A + B + C + D + E) R$ 3.696,14

F Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro , R$ 557,18
Preço Total por Empregado R$ 4.253,32

.y---rV,:
't.i.

FATOR K 2,31
PREÇO MENSAL R$ 4.253,32
PREÇO GLOBAL R$ 51.039,84

PREÇO EM 20 MESES R$ 85.066,40
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ANEXO IV

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS - ANTAQ

,V'

Categoria profíssional: Técnico em Secretariado - CBO 3515-05 ou 3-21.05,44 horas semanais, entre 8h às 20h, de 2* a 6^ feira /::V^■'
■  X . '-" v-. y\r^r

N® do Processo: 50300.021346/2019-53
Licitação n®: Pregão Eletrônico n^: 008/2020

Dia: 09/06/2020 às 10:00 horas "  '- . li

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS {DADOS REFERENTES A CONTRATAÇÃO)
A Data da apresentação da proposta (dia/mês/ano) 25/06/2020

È Município/UF UNIDADE REGIONAL DE VITORIA/ES -
UREVT

C Ano do acordo coletivo, convenção coletiva ou sentença normativa em dissídio coletivo SINDILIMPE/SEACES-ES
2020/2020

D N» de meses de execução contratual 20

IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO -

Tipo de serviço (mesmo serviço com
características distintas)

fornada de
Trabalho

Unidade de Medida Quantidade de Postos
Qtde de

empregados
por Posto

Quantidade de
Profissionais

Técnico em Secretariado - ES 44 horas semanais -
5x2

Postos de Serviços . 01 01 Oi

Dados complementares para composição dos custos referente á mão de obra
1 ■ Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas) Técnico em Secretariado - ES
2 Classificação Brasileira de Ocupações (CBO) . 3515-05 ou 3-21.05
3 Salário Normativo da Categoria Profissional R$ 1.548,35

4 Categoria profissional (vinculada à execução contratual)
Técnico em Secretariado - CBO 3515-

05 ou 3-21.05,44 horas semanais,
entre 8h às 20h, de 2® a 6- feira

5 Data base da categoria (dia/mês/ano) • 1- faneiro

Módulo 1 - Composição da Remuneração
1 Composição da Remuneração Percentual % Valor (R$)
A Salário Base R$ 1.548,35
B Adicional de Periculosidade
C Adicional de Insalubridade
D Adicional Noturno
E Adicional de Hora Noturna Reduzida
F Outros (especificar)

1  Total do Módulo ij R$ 1.548,35
Nota 1: O Módulo 1 refere-se ao valor mensal devido ao empregado pela prestação do serviço no período de 12 meses.
Nota 2; Para o empregada que labora a Jornada 12x36, em caso da não concessão ou concessão parcial do intervalo intrajomada (§ 4® do art 71 da CLT), o
valor a ser pago será inserido na remuneração utilizando a alínea "F". ,

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários
1  Submódülo 2.1 -13° (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias | % 1  Valor (R$) |

A 13° (décimo terceiro) salário 8,33% R$ 128,98
B Férias e Adicional de Férias 12,10% R$ 187,35
B Incidência do Submódulo 2.2 sobre férias, 1/3 (um terço) constitucional de férias e 13° 7,60% R$ 117,67

1  Total Submódulo 2.11 . 28,03% R$ 434,00
NotaJ.: Como a planilha de custos e formação de preços é calculada mensalmente. provisiona-se proporcionalmente 1/12 (um doze avos) dos valores
referentes a gratificação natalina eádicional de férias. ,
Nota2i 9 adicional de férias contido no Submódulo 2,í corresponde a 4/3 (um terço) da remuneração que por sua vez é divido por ü (doze) conforme Nota t
aemm REVOGADO CONFORME ART.20 IN 07/2018. /
Nota 3: Levando em consideração a vigência contratual prevista no art 57 da Lei n» 8.666, de 23 de Junho de 1993, a rubrica férias tem como objetivo principal
suprir a necessidade do pagamento das férias remuneradas ao final do contrato de 12 meses. Esta rubrica, quando da prorrogação contratual, torna-se custo
não renovável.
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Submòdulo 2.2 - GPS, FGTS e outras contribuições % Valor (R$1
A INSS 20,00% ' RS 309,67
B Salário Educação 2,50% RS 38,71
C Seguro Acidente do Trabalho - SAT = RAT x FAP 2,20% RS 34,06

D SESl ou SESC 1,50% RS 23,23
E SENAl ou SENAC 1,00% RS 15,48
F SEBRAE 0,60% RS 9,29

G INCRA 0,20% RS 3,10

H FGTS 8,00% RS 123,87
Total Submòdulo 2.2 36,00% RS 557,41

Nota 1; Os percentuais dos encargos previdenciários, do FGTS e demais contribuições são aqueles estabelecidos pela legislação vigente.
Nota 2: OSAT varia conforme o serviço e conforme a empresa. É necessária a apresentação de comprovação.

Submòdulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários | Qtd. Dias Úteis R$/% Valor (RSI
Auxílio Transporte - Cláusula 14-da CGT 21 R$ 6,80 RS 142,80
Desconto Legal sobre o salário 6,00% RS (92,901

B
Auxílio Alimentação - Cláusula 12-da CCT 21 R$ 15,14 RS 317,94
Desconto do Auxílio Alimentação - Cláusula 12' § 2® da CCT R$ 0,53 RS (11,131

C Plano de Assistência Médica - Cláusula 15' da CCT Retirado conforme çhat R$ - RS
D Seguro de Vida - Cláusula 17'da CCT Retirado conforme chat R$ RS
E Assistência Odontológica - Cláusula 20' da CCT Retirado conforme chat R$ - RS -

F Auxílio Creche - Cláusula 16' da CCT R$ 1,05 RS 1,05
G Outros fBenefício Social e Amparo a Família - IDESBRE - Cláusula 22' da CCTl Retirado conforme chat R$ - RS .  -

Total Submòdulo 2.3 RS 357,76
Sota 1; O valor informado deverá ser o custo real do benefício (descontado o valor eventualmente pago pelo empregado).
Nota 2: Observar a previsão dos benefícios contidos em Acordos, Convenções e Dissídios Coletivos de Trabalho e atentar-se ao disposto n,o art. 6£ desta
Instrução Normativa.

Nota 3: Caso a empresa informe que possui benefício do PAT e queira descontar um percentual do auxílio-alimentação, esta deve apresentar comprovação.

Quadro-Resumo do Módulo 2 ■ Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários
2 Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários Valor (RS)

2.1 13' (décimo terceirol Salário. Férias e Adicional de Férias RS 434,00
2.2 GPS, FGTS e outras contribuições RS 557,41
2.3 Benefícios Mensais e Diários RS 357,76

1  Total do Módulo 2| RS 1.349,17

Módulo 3 - Provisão para Rescisão
3 Provisão para Rescisão % Valor (RS)
A Aviso Prévio Indenizado 0,35% RS 5,42
B Incidência do FGTS sobre aviso prévio indenizado 0,03% RS 0,46
C Multa sobre FGTS sobre o aviso prévio indenizado 3,48% RS 53,88
D Aviso Prévio Trabalhado '0,10% RS / 1,55
E Incidência dos encargos do submòdulo 2.2 sobre Aviso Prévio Trabalhado 0,04% RS 0,62
F Multa sobre FGTS sobre o aviso prévio trabalhado 0,52% RS 8,05

1  Total do Módulo 31 4,52% RS 69,98

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente
1  Submòdulo 4.1 - Subtitutos nas Ausências Legais | % Valor (RS)

A Substituto na cobertura de Férias 1,01% RS 15,64
B Substituto na cobertura de Ausências Legais '  0,08% RS 1,24
C Substituto na cobertura de Licença-Paternidade • • 0,02% RS 0,31
D Substituto na cobertura de Ausência por acidente de trabalho 0,17% RS 2,63
E Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade 0,02% RS 0,31
F Substituto na cobertura de Outras ausências (especificar) 0,00% RS

1  Total Submòdulo 4.1 j 1,30% RS 20,13

Submòdulo 4.2 - Substituto na Intrajomada |, % Valor (RS)
A  1 Substituto na cobertura de intervalo para repouso ou alimentação RS

Total Submòdulo 4.2 RS
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Quadro-Resumo do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente
4 Módulo 4 - Custo de Reposição do ProFissional Ausente Valor (R$1 |

4.1 Substituto nas Ausências Legais RS 20,13

4.2 Substituo na Intrajornada R$ -

1  Total do Módulo 4 R$ 20,13

Módulo 5 - Insumos Diversos

5 Insumos Diversos 1  Valor (R$1 |
A Uniformes R$ 79,48

B Materiais R$ -

C Equipamentos (Relógio de Ponto! R$

D Outros íespecificarl
1  Total do Módulo 51 R$ 79,48 1

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

6 Custos Indiretos, Tributos e Lucro % 1  Valor (R$1 |
A Custos indiretos 0,55% R$ 16,87

B Lucro 0,59% R$ 18,20

C Tributos
Cl PIS 1,28% R$ 45,20

C.2 COFINS 5,87% R$ 207,28

C.3 ISS 5,00% R$ 176,56
1  Total do Módulo 6\ 13,29% R$ 464,11

a) Tributos % = ,To =

100

b) (Total dos Módulos 1, 2,3,4 e 5+ Custos indiretos + lucro} = Po =

c) Po / (1 - To) = PI =

Valor dos Tributos = PI - Po

' 12,15%

Ri

R$

Ri

3.102,18

3.531,22

429,04

QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO
Mão-de-obra vinculada à execução contratual (valor por empregado) Valor (R$)

A Módulo 1 - Composição da Remuneração ■ R$ 1.548,35

B Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários R$ 1.349,17

C Módulo 3 - Provisão para Rescisão R$ 69,98

D Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente R$ 20,13
Subtotal (A + B + C + D + El R$ 3.067,11

F Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro R$ 464,11
Preço Total por Empregado R$ 3.531,22

V.

r -y-:: i ■ y- ' .: ■

FATOR K 2,28
PREÇO MENSAL Ri 3.531,22
PREÇO GLOBAL R$ 42.374;64

PREÇO EM 20 MESES R$ 70.624,40
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ANEXO IV

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS - ANTAQ

Categoria profissional: Secretário (a) Executivo - CBO 2523-05 ou 3-21.10, 44 horas semanais, entre 8h às 20h, de 2- a 6- feira

N- do Processo: 50300.021346/2019-53
Licitação n®: Pregão Eletrônico n^: 008/2020

Dia: 09/06/2020 às 10:00 horas

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS (DADOS REFERENTES Ã COlMTRATAÇÃO)
A Data da apresentação da proposta (dia/mês/ano) 25/06/2020
B Município/UF BRASÍLIA - SEDE

C Ano do acordo coletivo, convenção coletiva ou sentença normativa em dissídio coletivo
SIS/SEAC-DF
2020/2020

D de meses de execução contratual 20

IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO

Tipo de serviço (mesmo serviço com
características distintas] (ornada de Trabalho

Unidade de

Medida

Quantidade de
Postos

Qtde de
empregados
por Posto

Quantidade de
Profissionais

Secretária Executiva 44 horas semanais - 5x2 Postos de Serviços '  23 01 23

1  Dados compiementares para composição dos custos referente á mão de obra |
1 Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas] Secretária Executiva

2 Classificação Brasileira de Ocupações (CBO] 2523-05 ou 3-21.10

3 Salário Normativo da Categoria Profissional R$ 4.440,00
Secretário (a] Executivo - CBO 2523-05

4 Categoria profissional (vinculada à execução contratual] ou 3-21.10,44 horas semanais, entre 8h
às 20h, de 2^ a 6® feira

5 Data base da categoria (dia/mês/ano] 1° Janeiro

Módulo 1 - Composição da Remuneração
1 Composição da Remuneração Percentual % Valor (R$]
A Salário Base R$ 4.440,00
B Adicional de Periculosidade
C Adicional de Insalubridade

D Adicional Noturno

E Adicional de Hora Noturna Reduzida
F Outros (especificar]

Total do Módulo 1 R$ 4.440,00
Nota 1: O Módulo 1 refere-se ao valor mensal devido ao empregado pela prestação do serviço no período de 12 meses.
Nota 2: Para o empregado que íabora a jornada 12x36, em caso da não concessão ou concessão parcial do intervalo intrajornada (§ 4' do art 71 da
CLT), o valor a ser pago será inserido na remuneração utilizando a alínea "F".

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários
1  Submóduio 2.1 -13® (décimo terceiro] Saiário, Férias e Adicional de Férias | % i  Valor (R$] |

A 13® (décimo terceiro] salário 8,33% R$ 369,85
B Férias e Adicional de Férias 12,10«/o R$ 537,24
B Incidência do Submóduio 2.2 sobre férias, 1/3 (um terço] constitucional de férias e 13® 7,60% R$ 337,44

1  Total Submóduio 2.l| 28,03% R$ 1.244,53
Nota 1: Como a planilha de custos e formação de preços é calculada mensalmente. provisiona-se proporcionalmente 1/12 (um doze avos) dos valores
referentes a gratificação natalina e adicional de férias.

ê-ru *?» O nAi/-ir\nrt I rirt fAteij-if t-lrijt rs <■> Cl ihrtnÁyluln "? 1 r-nvvnmnnrl n n 1 /? /1 irrs »-rsr-<-y> V ri/i t-<sm i mm rmv mn xtnt A rtixiirlvx n<^r- 1 *7 fiAnrrn 1 fmn fnvrm ytzTWte ®T XT uuiL.il/fiUf oc Ji>f IU.3 LLff iLiULf 111/ CTtrtrrrTtTtrtrrt/ et. X í.tft i cofxtjmtv t* [ttttt vct y"J UU t Cf flUfrcf U^Uu tfttc fJí/l ottlt Wc t? tttVTtttf fJtJt TT ItâiJAtyj tvrncrf rfic

Nota 1 acima. REVOGADO CONFORME ART.2' IN 07/2018.
Nota 3: Levando em consideração a vigência contratual prevista no art 57 da Lei n- 8.666, de 23 de junho de 1993, a rubrica férias tem como objetivo
principal suprir a necessidade do pagamento das férias remuneradas ao final do contrato de 12 meses. Esta rubrica, quando da prorrogação contratual,
torna-se custo não renovável.
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,  Submódulo 2.2 - GPS, FGTS e outras contribuições % Valor (R$)
A INSS 20,00% R$ 888,00
B Salário Educação 2,50% R$ 111,00
C Seguro Acidente do Trabalho - SAT = RAT x FAP 2,20% R$ 97,68
D SESIouSESC 1,50% R$ 66,60
E SENAlouSENAC 1,00% R$ 44,40
F SEBRAE 0,60% R$. 26,64
G INCRA • . 0,20% R$ 8,88

H FGTS 8,00% R$ 355,20
Total Submódulo 2.2 36,00% R$ '  1.598,40

Nota 1: Os percentuais dos encargos previdenciários, do FGTS e demais contribuições são aqueles estabelecidos pela legislação vigente.
Nota 2: 0 SAT varia conforme o serviço e conforme a empresa. É necessária a apresentação de comprovação.

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários | Qtd. Dias Úteis R$/% Valor ÍR$1

A
Auxílio Transporte - Cláusula 14- da CGT 21 R$ 11,00 R$ 231,00
Desconto Legal sobre o salário 6,00% R$ (231,001

B
Auxilio Alimentação - Cláusula 13® da CGT 21 R$ 33,92 R$ 712,32
Desconto do Auxílio Alimentação - Cláusula 13® § 4^^ da CGT • R$ 0,30 R$ (6,301

C Plano Ambulatorial - Cláusula 15® da CGT Retirado conforme chat R$ - R$ -

D Seguro de Vida e Assistência Funeral - Cláusula 16® da CGT Retirado conforme chat R$ R$
E Assistência Odontológica - Cláusula 18® da CGT Retirado conforme chat R$ R$

F Auxílio Creche ■ R$ R$ .

G Outros fespecificar) ^
Total Submódulo 2.3 R$ 706,02

Nota 1: O valor informado deverá ser o custo real do beneficio (descontado o valor eventualmente pago pelo empregado).
Nota 2: Observar a previsão dos benefícios contidos em Acordos, Convenções é Dissídios Coletivos de Trabalho e atentar-se ao disposto no art 6z desta
Instrução Normativa.
Nota 3; Caso a empresa informe que possui benefício do PAT e queira descontar um percentual do auxílio-alimentação, esta deve apresentar
comprovação.

Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários
2 Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários \  Valor (R$) |

2,1 13® (décimo terceiro! Salário, Férias e Adicional de Férias R$ 1.244,53

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições R$ 1.598,40

2.3 Benefícios Mensais e Diários R$ 706,02
1  Total do Módulo 21 R$ 3.548,95

Módulo 3 - Provisão para Rescisão
3 Provisão para Rescisão % 1  Valor (RSl 1
A Aviso Prévio Indenizado 0,35% R$ 15,54
B Incidência do FGTS sobre aviso prévio indenizado ^ 0,03% R$ 1,33

C Multa sobre FGTS sobre o aviso prévio indenizado 3,48% R$ 154,51
D Aviso Prévio Trabalhado 0,10% R$ 4,44

E Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre Ayiso Prévio Trabalhado 0,04% R$ 1,78
F Multa sobre FGTS sobre o aviso prévio trabalhado 0,52% R$ . 23,09

1  Total do Módulo 3| 4,52% R$ 200,69

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente
1  Submódulo 4.1 - Subtitutos nas Ausências Legais j % 1  Valor (R$1 |

A Substitufo na cobertura de Férias 1,01% RS 44,84

B Substituto na cobertura de Ausências Legais 0,08% R$ 3,55
C Substituto na cobertura de Licença-Paternidade 0,02% RS 0,89
D Substituto na cobertura de Ausência por acidente de trabalho 0,17% RS 7,55
E Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade 0,02% RS 0,89
F Substituto na cobertura de Outras ausências (especificarl 0,00% RS -

1  Total Submódulo 4.1 1,30% R$ 57,72

rz Submódulo 4.2 - Substituto na Intrajomada \  % Valor fR$)
1 Substituto na cobertura de intervalo para repouso ou alimentação RS

I  , Total Submódulo 4.2 RS
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Quadro-Resumo do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

4 Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente Valor (RS)

4.1 Substituto nas Ausências Legais R$ 57,72

4.2 Substituo na Intrajornada R$

Total do Módulo 4 R$ - 57,72

Módulo 5 - Insumos Diversos

5 Insumos Diversos Valor (R$)

A Uniformes R$ 79,48

B Materiais R$

C Equipamentos (Relógio de Ponto) R$ 1,19

D Outros (especificar)
Total do Módulo 5 R$ 80,67

Módulo 6 - Custos Indiretos. Tributos e Lucro

6 Custos Indiretos, Tributos e Lucro % Valor (R$)

A Custos indiretos 0,50% R$ 41,64

B Lucro 0,69% R$ ■ 57,75

C Tributos

C.l PIS • ' ■ 1,28% R$ 122,79

C.2 iCOFINS 5,87% R$ 563,11

C.3 liss 5,00% R$ 479,65

Total do Módulo 6 13,34»/o R$ 1.264,94

a) Tributos % = To =

100 '

b) (Total dos Módulos 1,2,3,4 e 5+ Custos indiretos + lucro) = Po =

c) Po / (1 - To) = PI = —.1 .........

12,15%

Valor dos Tributos = PI - Po

R$

R$

R$

8.427,42

9.592,97

1.165,55

QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO

Mão-de-obra vinculada à execução contratual (valor por empregado) Valor (R$)

A Módulo 1 - Composição da Remuneração R$ 4,440,00

B Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários R$ 3.548,95

C Módulo 3 - Provisão para Rescisão R$ 200,69

D Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente R$ 57,72

Subtotal (A + B + C + D + E) R$ 8.328,03

F Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro R$ 1.264,94

Preço Total por Empregado R$ 9.592,97
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FATOR K - 2,16
PREÇO MENSAL R$ 220.638,31
PREÇO GLOBAL R$ 2.647.659,72

PREÇO EM 20 MESES R$ 4.412.766,20
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ANEXO IV '

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS - ANTAQ

Categoria profissional: Secretário (a) Bilíngüe - CBO 2523-10 ou 3-21.15,44 horas semanais, entre 8h às 20h, de 2^ a 6' feira

A. i
- K ^

N® do Processo: 50300.021346/2019-53
Licitação n®: Pregão Eletrônico n®: 008/2020

Dia: 09/06/2020 às 10:00 horas

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS (DADOS REFERENTES À CONTRATAÇÃO)
A Data da apresentação da proposta (dia/mês/ano) 25/06/2020
B Município/UF BRASÍLIA - SEDE

C Ano do acordo coletivo, convenção coletiva ou sentença normativa em dissídio coletivo
SIS/SEAC-DF
"2020/2020

D N® de meses de execução contratual 20

IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO

Tipo de serviço (mesmo serviço com
características distintas) Jornada de Trabalho

Unidade de

Medida
Quantidade de

Postos

Qtde de
empregados
por Posto

Quantidade de
_ Profissionais

Secretária Executiva Bilingüe 44 horas semanais • 5x2 Postos de Serviços 03 /  01 03

1  Dados complementares para composição dos custos referente á mão de obra |
1 Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas) Secretária Executiva Bilíngüe
2 Classificação Brasileira de Ocupações (CBO) 2523-10 ou 3-21.15

3 Salário Normativo da Categoria Profissional R$ 5.030,00

4 Categoria profissional (vinculada à execução contratual) - .
Secretário (a) Bilíngüe - CBO 2523-10

ou 3-21.15, 44 horas semanais, entre 8h
■  às 20h, de 2® a 6® feira

5 Data base da categoria (dia/mês/ano) 1® Janeiro

Módulo 1 - Composição da Remuneração
1 Composição da Remuneração Percentual % Valor (R$)
A Salário Base R$ 5.030,00
B Adicional de Periculosidade «
C Adicional de Insalubridade

D Adicional Noturno
E Adicional de Hora Noturna Reduzida

Outros (especificar) /
Total do Módulo l] R$ 5.030,00

Nota 1: O Módulo 1 refere-se ao valor mensal devido ao empregado, pela prestação do serviço no período de 12 meses.
Nota 2: Para o empregado que labora a jornada 12x36, em caso da não concessão ou concessão parcial do intervalo intrajornada (§ 4® do art 71 da
CLT), o valor a ser pago será inserido na remuneração utilizando a alínea "F".

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários
1  Submódulo 2.1 -13® (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias | % 1  Valor (RS) |

A 13® (décimo terceiro) salário 8,33»/o R$ 419,00
B Férias e Adicional de Férias 12,10% R$ 608,63
B Incidência do Submódulo 2.2 sobre férias, 1/3 (um terço) constitucional de férias e 13® :  7,60«/o R$ 382,28

1  Total Submódulo 2.ij 28,03«/o R$ 1.409,91
Nota 1; Como a planilha de custos e formação de preços é calculada men.salmente. provisiona-se proporcionalmente 1/12 (um doze avos) dos valores
referentes a gratificação natalina e adicional de férias.
KIj\ *>« n íny4ífinrtrtl An fAviz-wt- nf\rtt-!Ar\ nn Ct ilrttmAAi i1 r\ 9 i nrwvne-nnnAn a 1 /O ftitnn fftrm) Aci fOm I ITlCTnrnn nHf Tiflf' Cll/l 43 rf fTfV/lO nnf 1 ? fAoT'') COn fnfTYl f*ffTvVw to I tT Uvcft-fCPritfí ttÇ /Cr (tJ,7 tvrTTvTvTTr rtyj Jítlzrt r tp/Lf tr f t/ STTT t COtJvtrXÂVS Cr X t %J f Uf f I CXít^XXj UU f Cm VI f PCr Uy U vr U Uw tztjt OUU 9 Kztz C UI P IU LI LFLII í L« I U LI L.I ULIMILFI IIIL^

Nota 1 acima. REVOGADO CONFORME ART.2^ IN 07/2018.
Nota 3: Levando em consideração a vigência contratual prevista no art 57 da Lei n- 8.666, de 23 de junho de 1993, a rubrica férias tem como objetivo

■ principal suprir a necessidade do pagamento das férias remuneradas ao final do Contrato de 12 meses. Esta rubrica, quando da prorrogação contratual,
torna-se custo não renovável.

brasfort@brasfort.com.br I -155(61)3878-3434
^ brasfort.com.br | H/brosfortoficial ] Forte até na sustentabilidadel ../'■A ■AAj
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Submódulo 2.2 - GPS, FGTS e outras contribuições % Valor (RS)

A INSS 20,00% R$ 1.006,00

B Salário Educação 2,50% R$ 125,75

C Seguro Acidente do Traballio - SAT = RAT x FAP 2,20% R$ 110,66

D SESI ou SESC 1,50% R$ 75,45

E SENAI ou SENAC 1,00% R$ 50,30

F SEBRAE 0,60% R$ 30,18

G INCRA 0,20% R$ 10,06

H FGTS 8,00% R$ 402,40

Total Submódulo 2.2 36,00% R$ 1.810,80

Nota 1: Os percentuais dos encargos previdenciários, do FGTS e demais contribuições são aqueles estabelecidos pela legislação vigente.
Nota 2: 0 SAT varia conforme o serviço e conforme a empresa. É necessária a apresentação de comprovação.

.  Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários | Qtd. Dias Úteis R$/% Valor fR$l

Auxílio Transporte - Cláusula 14® da CCT 21 R$ 11,00 R$ 231,00

Desconto Legal sobre o salário 6,00% R$ (231,00)

B
Auxílio Alimentação - Cláusula 13® da CCT 21 R$ 33,92 R$ 712,32

Desconto do Auxilio Alimentação - Cláusula 13® § 4® da CCT R$ o^ao R$ (6,30)

C Plano Ambulatorial - Cláusula 15® da CCT Retirado conforme chat R$ R$

D Seguro de Vida e Assistência Funeral - Cláusula 16® da CCT Retirado conforme chat R$ R$

E Assistência Odontológica - Cláusula 18® da CCT Retirado conforme chat R$ R$

F Auxilio Creche R$ R$

G Outros (especificar)
Total Submódulo 2.3 R$ 706,02

Nota 1; O valor informado deverá ser o custo real do benefício (descontado o valor eventualmente pago pelo empregado).
Nota 2: Observar a previsão dos benefícios contidos em Acordos, Convenções e Dissídios Coletivos de Trabalho e atentar-se ao disposto no OEL áf desta
Instrução Normativa.

Nota 3: Caso a empresa informe que possui benefício do PAT e queira ̂descontar um percentual do auxílio-alimentação, esta deve apresentar
comprovação.

Quadro-Resuino do Módulo Z - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

2 Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários Valor (R$)

2.1 13' (décimo terceiro) Salário, Férias e Ajiicional de Férias R$ 1.409,91

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições R$ 1.810,80

2.3 Benefícios Mensais e Diários R$ 706,02

1  ' Total do Módulo 21 R$ 3.926,73
*

Módulo 3 - Provi.sào para Rescisão

3 Provisão para Rescisão % Valor (RS)

A Aviso Prévio Indenizado 0,35% R$ 17,61

B Incidência do FGTS sobre avisó prévio indenizado 0,03% R$ 1,51

C Multa sobre FGTS sobre o aviso prévio indenizado 3,48% R$ 175,04

D Aviso Prévio Trabalhado 0,10% R$ 5,03

E Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre Aviso Prévio Trabalhado 0,04% R$ 2,01

F Multa sobre FGTS sobre o aviso prévio trabalhado 0,52% R$ 26,16

1  Total do Módulo 3| 4,52% R$ 227,36

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente
1  Submódulo 4.1 - Subtitutos nas Ausências Legais | % ■ Valor (R$)

A Substituto na cobertura de Férias 1,01% R$ 50,80

B Substituto na cobertura de Ausências Legais 0,08% R$ . 4,02

e Substituto na cobertura de Licença-Paternidade 0,02% R$ 1,01

D Substituto na cobertura de Ausência por acidente de trabalho 0,17% R$ 8,55

E Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade 0,02% R$ 1,01

F Substituto na cobertura de Outras ausências (especificar) 0,00% R$

1  Total Submódulo 4.1 1,30% R$ 65,39

Submódulo 4.2 - Substituto na Intrajornada \  % Valor (RS)

hn[Substituto na cobertura de intervalo para repouso ou alimentação R$

1  Total Submódulo 4.2 R$

>
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Quadi-o-Rcsumo do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

4 Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente Valor (R$) |

4.1 Substituto nas Ausências Legais R$ 65,39

4.2 Substituo na Intrajornada R$ -

1  Total do Módulo 4 R$ 65,39

Módulo 5 - Insumos Diversos

5 Insumos Diversos 1  Valor (R$) |

A Uniformes R$ 79,48

B Materiais R$ -

C Equipamentos fRelógio de Ponto) R$ 1,19

D Outros fespecificar)
1  Total do Módulo 511 R$ 80,67 1

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

6 Custos Indiretos, Tributos e Lucro % 1  Valor (RS) |

A Custos indiretos 3,00% ■ R$ 279,90

B Lucro 3,40% R$ 326,74

C Tributos

C.l PIS 1,28% R$ 144,78

C.2 COFINS 5,87% R$ 663,96

C.3 ISS 5,00% R$ 565,55

1  Total do Módulo ój 18,55% R$ 1.980,93

a) Tributos % = To =

100

b) (Total dos Módulos 1,2,3,4 e 5+ Custos indiretos + lucro) = Po =.

c) Po / (1 - To) = PI = V —

12,15%

Valor dos Tributos = PI - Po

R$ 9.936,79

R$ 11.311,09

R$ 1.374,30

QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO

■ Mão-de-obra vinculada à execução contratual (valor por empregado) Valor (R$)

A Módulo 1 - Composição da Remuneração R$ 5,030,00

B Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários R$ 3.926,73

C Módulo 3 - Provisão para Rescisão R$ 227,36

D Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente R$ 65,39

. Subtotal (A + B + C + D + E) R$ 9.330,15

F Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro R$ 1.980,93

Preço Total por Empregado R$ 11.311,08
9

FATOR K 2,25

, 7 . ' PREÇO MENSAL R$ 33.933,24

. 4 ■ PREÇO GLOBAL R$ 407.198,88

K

■f. V- -. ■_ ■ . , ■ V 'ri' 'ZAí'7--4 .. + / ,íf- , X
1  PREÇO EM 20 MESES

J.'X* \
R$ 678.664,80
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ESPECIFICAÇÕES DOS UNIFORMES

Sexo Descrição do uniforme
Quantidade
(unidade)
Semestral

Valor Unitário
(R$)

Valor do Conjunto
(R$) Semestral

fa)

Valor Total (R$)

[b] = [ax3]
Camisas sociais de manga comprida com
emblema da empresa

02 R$ 32,90 R$ 65,80 R$ 197,40

Masculino Calças compridas 02 R$ 28,00 R$ 56,00 R$ 168,00

Cinto preto 01 R$ 8,00 R$ 8,00 R$ 24,00

Pares de sapato 02 R$ 51,90 R$ 103,80 R$ 311,40

TOTAL R$ 700,80
VALOR MENSAL POR FUNCIONÁRIO (20 meses) R$ 35,04

Sexo Descrição do uniforme
Quantidade
(unidade)
Semestral

Valor Unitário
(R$)

Valor do Conjunto
(R$) Semestral

[a]

Valor Total (R$)

rbl = rax31
Calças compridas e/ou saias forradas * 02 R$ 45,10 R$ 90,20 R$ 270,60

Blusas 02 R$ 40,00 R$ 80,00 R$ 240,00
Feminino Blazeres de manga comprida com emblema da

empresa
02 R$ 103,00 R$ 206,00 R$ 618,00

Pares de sapato 02 R$ 84,64 R$ 169,28 R$ 507,84

■  . ■,.i""7 TOTAL R$ 1.636,44
VALOR MENSAL POR FUNCIONÁRIO (20 meses) R$ 81,82

TIPO
MASCULINO
FEMININO

MEDIA MENSAL

5,00%
95,00%

100,00%

VLR MENSAL
R$ 1,75
R$ 77,73
R$ 79,48

* Serão fornecidos 02 calças compridas ou saias forradas ou 01 saia e 01 calça comprida
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EQUIPAMENTOS 'W

r, Item Descriçaõ
Quantidade
Fornecida

Vida Útil
(meses)'

Valor Unitário
(R$)

Valor Total
(R$)

Valor Mensal

(R$)

1 Relógio de Ponto 01 60 R$ 3.500,00 R$ 700,00 R$ 58,33

TOTAL R$ 58,33
VALOR MENSAL POR FUNCIONÁRIO (Valor mensal -r 49 empregados) R$ 1,19
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alíquotas dos tributos

Apuração do Percentual Médio de Recolhimento do PIS
FATURAMENTO CONTRIBUIÇÃO CRÉDITO CONTRIBUIÇÃO PERCENTÜAI

MÊS MENSAL APURADA DESCONTADO DEVIDA EFETIVO

A B.:?,A,x4»6S% X. .  . .D = B-C. ... EfD/A
04/19 12.326.257,39 223.966,55 36.656,84 187.309,71 1,52%
05/19 12.268.535,76 247.638,88 33.924,73 213.714,15 1,74%

06/19 12.380.876,91 177.238,45 31.332,42 145.906,03 1,18%

07/19 12.936.664,58 256.392,85 35.128,34 221.264,51. 1,71%
08/19 12.307.897,57 140.009,24 35.334,77 104.674,47 0,85%
09/19 12.966.793,51 226.017,55 33.159,60 192.857,95 1,49%

10/19 12.323.295,44 160.550,50 32.460,38 128.090,12 1,04%

11/19 12.063.631,16 223.134,34 26.814,63 .  196.319,71 1,63%

12/19 14.676.993,66 267.644,57 25.681,86 241.962,71 1,65%
01/20 7.396.850,48 65.325,73 26.866,14 38.459,59 0,52%

02/20 8.715.082,65 118.266,25 20.782,10 97.484,15 1,12%

03/20 10.088.796,80 109.572,78 20.955,30 88.617,48 0,88%

1 13ü 5 ' 1,28%

Apuração do Percéntual Médio de Recolhimento da COFINS
FATURAMENTO CONTRIBUIÇÃO '^••■^^CRÉDITCP**' CONTRIBUIÇÃO PERCENTUAlJ

MÊS MENSAL APURADA DESCONTADO DEVIDA EFETIVO 1
-  ̂ ~ A B = Ax7,60% c... . . . D = B-C Es.D/A 1

04/19 12.326.257,39 1.030.272,14 168.843,64 861.428,50 ^ 6,99%
05/19 12.268.535,76 1.139.213,78 156.259,38 982.954,40 8,01%

06/19 12.380.876,91 814.946,17 144.319,04 670.627,13 5,42%
07/19 12.936.664,58 1.179.641,73 161.803,26 1.017.838,47 7,87%
08/19 12.307.897,57 '  643.542,55 162.754,09 480.788,46 3,91%

09/19 12.966.793,51 1.039.463,36 152.735,12 886.728,24 6,84%
10/19 12.323.295,44 738.099,34 149.514,47 588.584,87 4,78%
11/19 12.063.631,16 1.026.278,05 123.509,79 902.768,26 7,48%
12/19 14.676.993,66 1.231.215,72 118.292,21 1.112.923,51 7,58%
01/20 7.396.850,48 299.686,32 123.747,09 175.939,23 2,38%
02/20 8.715.082,65 543.118,54 95.723,63 447.394,91 5,13%
03/20 10.088.796,80 503.153,87 96.521,40 406.632,47 4,03%
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AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES AOIIAVIARIOS - ANTAQ

PREGÃO ELETRÔNICO N' 08/2020 - ANTAQ

RESUMO DOS SERVIÇOS

Item Descrição
Preço Unitário

(RS) ' Unidade Regional
Quantidade de
Profissionais

Valor Total Mensal

(RS)
Valor Total

(RS)

(a) (b) (c) = (a)x(b) (d) = (c)x20
R$ 5.359,57 BRASÍLIA-SEDE 23 RS 123.270,11 RS 2.465.402,20

, R$ 4.044,49 UNIDADE REGIONAL DE BELÉM/PA -UREBL 01 RS 4.044,49 RS 80.889,80

R$ 4.480,42 - UNIDADE REGIONAL DE FLORIANÓPOLIS/SC - UREFL 01 RS 4.480,42 RS 89.608,40

R$ 3.101,37 UNIDADE REGIONAL DE MANAUS/AM -UREMN 01 RS 3.101,37 RS 62.027,40
.  ■ R$ 4.265,44 UNIDADE REGIONAL DE PORTO VELHO/RO -UREPV 01 RS . 4.265,44 RS 85.308,80

R$ 2.552,85 UNIDADE REGIONAL DE RECIFE/PE - URERE 01 RS 2.552,85 RS 51.057,00

Técnico em Secretariado - CBO 3515-OS ou 3-21.05,44
horas semanais, entre 8h às 20h, de 2* a 6* feira

R$ 4.223,02 UNIDADE REGIONAL DO RIO DE JANEIRO/RJ - URERJ 01 RS 4.223,02 RS 84.460,40

01 R$ 5.958,04 UNIDADE REGIONAL DE SÃO PAULO/SP - URESP 01 RS 5.958,04 RS 119.160,80

k$ 3.045,60 UNIDADE REGIONAL DE CORUMBÁ/MS - URECO 01 RS > 3.045,60 RS 60.912,00

R$ 3.965,20 UNIDADE REGIONAL DE CURITIBA/PR - URECB 01 RS 3.965,20 RS 79.304,00

RS 2.900,37 UNIDADE REGIONAL DE FORTALEZA/CE • UREFT 01 RS 2.900,37 RS 58.007,40

RS 3.994,18 UNIDADE REGIONAL DE PORTO ALEGRE/RS - UREPL 01 RS 3.994,18 RS 79.883,60

RS 3.963.24 UNIDADE REGIONAL DE SALVADOR/BA - URESV 01 RS 3.963,24 RS 79.264,80

RS 4.253,32 UNIDADE REGIONAL DE SÃO LUÍS/MA - URESL 01 RS 4.253,32 RS 85.066,40

RS .3.531,22 UNIDADE REGIONAL DE VITÓRIA/ES - UREVT 01 RS 3.531,22 RS 70.624,40
-  . TOTAL ITEM 01 37 RS 177.548,87 RS 3.550.977,40

02
Secretário (a] Executivo - CBO 2523-05 ou 3-21.10,44

horas semanais, entre 8h às 20h, de 2* a 6* feira RS 9.S92.97 BRASÍLIA - SEDE 23 RS 220.638,31 RS 4.412.766,20

♦ TOTAL ITEM 02 23 R$ 220.638.31 RS 4.412.766,20

03
Secretário (a) Bilíngüe - CBO 2523-10 ou 3-2Í.15,44

horas semanais, entre 8h às 20h, de 2* a 6* feira RS 11.311.08 BRASÍLIA - SEDE 03 RS 33.933,24 RS 678.664,80

.  TOTALITEM03 03' RS 33.933.24 RS 678.664.80

TOTAL GLOBAL DO GRUPO OTENS 01 03)1 . 63 |R$ 432.120,42 I RS 8.642.408.401
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